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LEI Nº 11.886, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2021. 

Dispõe sobre Declarar de Utilidade Publica Municipal a 

“IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE DEUS – 

CAMPO DE RONDONÓPOLIS – SAGRADA FAMILÍA – 

ESTADO DE MATO GROSSO – MINISTÉRIO DE 

MADUREIRA CNPJ sob o nº 28.336.751/001-00” e dá outras 

providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS – ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 

 

Art.1º - Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a “IGREJA EVANGÉLICA 

ASSEMBLÉIA DE DEUS – CAMPO DE RONDONÓPOLIS – SAGRADA FAMILÍA 

– ESTADO DE MATO GROSSO – MINISTÉRIO DE MADUREIRA CNPJ sob o nº 

28.336.751/001-00”. 

Art.2º- À entidade de que se trata o artigo anterior, ficam assegurados todos os direitos 

e vantagens da legislação vigente. 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoando as disposições 

em contrário. 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 23 de novembro de 2021; 

106º da Fundação e 67º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS  

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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LEI Nº 11.884, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2021. 

Dispõe sobre declarar de Utilidade Pública a COMUNIDADE 

TERAPÊUTICA CASA DO OLEIRO RONDONÓPOLIS. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS – ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 

 

Art.1º - Fica declarada de Utilidade Pública a COMUNIDADE TERAPÊUTICA 

CASA DO OLEIRO RONDONÓPOLIS, com sede e foro no município de 

Rondonópolis, Estado de Mato Grosso. 

Art.2º- À entidade de que se trata o artigo anterior, ficam assegurados todos os direitos 

e vantagens da legislação vigente. 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoando as disposições 

em contrário. 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 23 de novembro de 2021; 

106º da Fundação e 67º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS  

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

  

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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LEI Nº 11.885, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2021. 

Dispõe sobre a denominação de Rua “AURINO FRANCISCO 

BATISTA”, a Rua “O”, localizada no Bairro Maria Vetorasso I, 

no município de Rondonópolis-MT. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS – ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 

 

Art.1º - Fica denominada de Rua “AURINO FRANCISCO BATISTA”, a Rua “O”, 

localizada no Bairro Maria Vetorasso I, no município de Rondonópolis-MT. 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoando as disposições 

em contrário. 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 23 de novembro de 2021; 

106º da Fundação e 67º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS  

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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LEI Nº 11.883, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2021. 

Dispõe sobre a denominação de Rua “JOSÉ RODRIGUES DA 

SILVA”, a Rua 46, localizada no Bairro Residencial Núcleo 

Habitacional São José III, no município de Rondonópolis-MT. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS – ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 

 

Art.1º - Fica denominada de Rua “JOSÉ RODRIGUES DA SILVA”, a Rua 46, 

localizada no Bairro Residencial Núcleo Habitacional São José III, no município de 

Rondonópolis-MT.  

Art.2º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 23 de novembro de 2021; 

106º da Fundação e 67º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS  

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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LEI Nº 11.882, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2021. 

Dispõe sobre a instalação de placas em locais públicos de 

frequência infantil referentes ao Disque Denúncia de Crimes de 

Abuso e Exploração Sexual de Criança e Adolescentes e dá 

outras providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS – ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 

 

Art.1º - Ficam reconhecidas como obrigatórias, no âmbito do município de 

Rondonópolis, a divulgação do serviço disque denúncia de abuso e exploração sexual 

de crianças e adolescentes, nos seguintes estabelecimentos; 

I – Empresas de comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; 

II- Empresas de exploração de brinquedos mecânicos e eletrônicos (maquinas 

eletrônicas, etc.); 

III- Locais públicos frequentados por familiares, crianças e adolescentes (parques e 

praças públicas, praças de alimentação, dependência do shopping e comércios em 

geral que atenda esse público); e 

IV- Empresas de serviços de alimentação para eventos e recepções (buffet). 

 

Art. 2º - Fica assegurada ao cidadão a publicidade do numero do telefone do disque 

denúncia de pedofilia por meio de placas informativas, afixadas em locais de fácil 

acesso de visualização nítida, fácil leitura e que permitam aos usuários dos 

estabelecimentos a compreensão do seu significado. 

 

Art. 3º- Os estabelecimentos especificados nesta Lei, deverão afixar placas contendo 

o seguinte teor: “ABUSO E EXPLORAÇÃO SEXUAL DE CRIANÇAS E 

ADOLESCENTES É CRIME. DISQUE 100.” 

 

Art. 4º- O descumprimento da obrigação contida nesta Lei sujeitará o estabelecimento 

infrator as seguintes penalidades: 

I - Advertência por escrito; 

II – Multa no valor de 1 (um) salário mínimo por infração; e 

III – No caso de persistência no descumprimento da lei, após a aplicação da multa 

prevista no inciso, ficará determinado pela UPF (Unidade Padrão Fiscal) o valor da 

multa a ser estabelecido juntamente com o fechamento do estabelecimento. 

 

Art. 5º - Os valores arrecadados através das multas aplicadas em decorrência do 

descumprimento desta Lei serão aplicados em programas e projetos do combate ao 

abuso e exploração sexual de crianças e adolescentes, devendo ser alocados no Fundo 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 
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Art. 6º Os estabelecimentos especificados no art. 1º. Terão o prazo de 90 (noventa) 

dias, a conta da publicação desta Lei, para adaptação. 

 

Art.7º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

 

 

 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 23 de novembro de 2021; 

106º da Fundação e 67º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS  

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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LEI Nº 11.881, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2021. 

Dispõe sobre denominar de Rua “Dirce da Silva Rocha” a Atual 

Rua M do bairro Jardim Ana Carla e dá outras providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS – ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 

 

Art.1º - Fica denominada Rua “Dirce da Silva Rocha” a Atual Rua M do Bairro 

Jardim Ana Carla na cidade de Rondonópolis/MT. 

Art.2º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 23 de novembro de 2021; 

106º da Fundação e 67º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS  

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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LEI Nº 11.879, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2021. 

Denomina de “Professora Wilse Arena da Costa” a atual Rua 

07, no Bairro Residencial Magnólia Ang. De Araujo localizada 

no município de Rondonópolis e dá outras providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS – ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 

Art.1º - Fica denominada “Professora Wilse Arena da Costa” a atual Rua 07, no 

Bairro Residencial Magnólia Ang. De Araujo, localizada no município de 

Rondonópolis. 

Art.2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 23 de novembro de 2021; 

106º da Fundação e 67º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS  

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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DECRETO Nº10.464, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2021. 
Designa os membros do Conselho Municipal de Transporte e Trânsito – CMTT. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais. 

DECRETA: 

 

Art. 1 Ficam designados para compor o Conselho Municipal de Transporte e Trânsito (CMTT), 

composto por 17 (dezessete) membros, sendo 08 (oito) governamentais e 09 (nove) não 

governamentais, para o biênio  2021/2023, os membros abaixo relacionados: 

 

I – Governamentais:  
 

a) Representantes da Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito: 
 

 Titular: Lindomar Alves da Silva CPF: ***.***.851-34 

 Suplente: Rodrigo Ferreira CPF: ***.***.851-05 

 

b) Representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico: 
 

 Titular: Mario Sérgio Gonçalves CPF: ***.***.*088-08 

 Suplente: Jarmes de Souza Freitas CPF: ***.***.001-34 
  

c) Representantes da Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social: 
 

 Titular: Marcos Fonseca de Menezes CPF: ***.***.661-72 

 Suplente: Elizane Prudêncio da Silva Santos CPF: ***.***-652-00 

 

d) Representantes da Secretaria Municipal de Governo: 
 

 Titular: Wender de França Dias CPF: ***.***.621-10 

 Suplente: Genilton Pereira de Souza CPF: **.***591-53 

 

e) Representantes da Secretaria Municipal de Saúde: 
 

  Titular: Zuleide da Silva Carvlho CPF: ***.***.251-91 

  Suplente: Edna Rodrigues de Oliveira Soares CPF: ***.***.031-34 

 

f) Representantes da Secretaria Municipal de Educação: 
 

 Titular: Sebastião Alves Dias CPF: ***.***.671-87 

 Suplente: Antônio Zanin Marçal CPF: ***.***.401-44 

 

g) Representantes da Delegacia Especializada de Delitos de Trânsito: 
 

 Titular: Gislene Cabral de Souza CPF: ***.***.761-20 

 Suplente: Gerson Luiz Moreira CPF: ***.***.801-72 

 

 

h) Representantes do Poder Legislativo Municipal de Rondonópolis: 
 

 Titular: Adonias Fernandes de Souza CPF: ***.***.091-91 

 Suplente: Paulo César Schuh CPF:  ***.***.671-68 

 

II – Não - Governamentais: 
 

a) Representantes da URAMB: 
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 Titular: Aggeo Ferreira Neves CPF: ***.***.981-34 

 Suplente: Balduino Cardoso de Souza CPF: ***.***.601-44 

 

b) Representantes da UNISAL 
 

 Titular: Lourdes Farias CPF: ***.***.111-53 

 Suplente:  

 

c) Representantes do Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Terrestres e Região - 

STTRR: 
 

 Titular: Luiz Gonçalves da Costa CPF: ***.***.311-68 

 Suplente: Anderson Rocha de Souza CPF: ***.***.291-34 

 

d) Representantes do Centro de Formação de Condutores: 
 

 Titular: Itaiana Mazzarella Teixeira Carnaíba CPF: ***.***.001-59 

 Suplente: Lia Terezinha Lange CPF: ***.***.571-72 

 

e) Representantes da UMES – União Municipal dos Estudantes Secundaristas: 
 

 Titular: Ana Julia Pirozzi CPF: ***.***.571-39 

 Suplente: Ronald Junior de Arruda Correa CPF: ***.***.251-11 

 

f) Representantes da CDL/ACIR: 
 

 Titular: Roberto Massakatsu Shimada CPF: ***.***.101-97 

 Suplente: Jean Carlos Barbosa CPF: ***.***.379-91 

 

g) Representantes do CONDIVO – Conselho Distrital da Vila Operária: 
 

 Titular: Matias de Oliveira Miranda CPF: ***.***.181-72 

 Suplente: Serafim Amario de Oliveira CPF: ***.***.351-87 

 

h) Representantes do SINCAVIR – Sindicato dos Taxistas de Rondonópolis: 
 

 Titular: Alda Ferreira Cordeiro Cassimiro CPF: ***.***.493-20 

 Suplente: Benedito Primo Vieira CPF: ***.***.581-20 

 

i) Representantes do Sindicato dos Mototaxistas de Rondonópolis: 
 

 Titular: João Garcia de Souza CPF: ***.***.309-78 

 Suplente: Tiago Nunes de Oliveira CPF: ***.***.781-00 

 

Art. 2  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 23 de novembro de 2021. 

106º da Fundação e 67º da Emancipação Política. 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 
Registrado na Coordenadoria 

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicado no DIORONDON-e. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 75/2021 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de 

MATO GROSSO, torna público a todos interessados, em licitação na modalidade 

supracitada, realizada no dia 24/09/2021 às 09:30 horas (Horário De Brasília), no sítio: 

https://bllcompras.com, tendo como objeto: “REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE COFFEE BREAK E DE LOCAÇÕES DE BANHEIROS 

QUÍMICOS, BRINQUEDOS, CADEIRAS, CAIXAS TÉRMICAS, 

CLIMATIZADORES, GRADE INIBIDORA, MESAS, TENDAS E TOALHAS, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO 

EDITAL E SEUS ANEXOS..” Que após a análise detalhada das propostas pelas 

empresas participantes, foram consideradas classificadas e vencedoras do presente 

certame as seguintes empresas: 

 

Item Licitante Vencedor Total por Item R$ 

1 CLIMAR LOCAÇÕES EIRELI 98.150,00 

2 EVENTUAL LIVE MARKETING DIRETO EIRELI 1.900,00 

3 EVENTUAL LIVE MARKETING DIRETO EIRELI 1.700,00 

4 EVENTUAL LIVE MARKETING DIRETO EIRELI 4.200,00 

5 CLIMAR LOCAÇÕES EIRELI 107.529,00 

6 CLIMAR LOCAÇÕES EIRELI 8.750,00 

7 CLIMAR LOCAÇÕES EIRELI 1.319,56 

8 CLIMAR LOCAÇÕES EIRELI 4.282,98 

9 CLIMAR LOCAÇÕES EIRELI 85.250,00 

10 CLIMAR LOCAÇÕES EIRELI 39.326,00 

11 CLIMAR LOCAÇÕES EIRELI 48.062,82 

12 CLIMAR LOCAÇÕES EIRELI 17.845,80 

13 CLIMAR LOCAÇÕES EIRELI 14.990,00 

14 CLIMAR LOCAÇÕES EIRELI 8.581,30 

15 CLIMAR LOCAÇÕES EIRELI 3.419,80 

16 CLIMAR LOCAÇÕES EIRELI 103.206,00 

17 CLIMAR LOCAÇÕES EIRELI 103.775,00 

18 CLIMAR LOCAÇÕES EIRELI 21.150,00 

19 RESTURANTE COZINHA DO CHEFF LTDA 4.800,00 

20 RESTURANTE COZINHA DO CHEFF LTDA 12.000,00 

21 CLIMAR LOCAÇÕES EIRELI 9.612,00 

22 CLIMAR LOCAÇÕES EIRELI 5.180,00 

23 CLIMAR LOCAÇÕES EIRELI 9.612,00 

24 CLIMAR LOCAÇÕES EIRELI 5.188,75 

 Total Licitado R$ 719.831,01 

Rondonópolis-MT, 23 de Novembro de 2021. 

 

______________________________ 

José Eduardo de Souza Siqueira 

Pregoeiro 
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DECRETO Nº 10.447, DE 16 NOVEMBRO DE 2021. 

Dispõe sobre o cancelamento da Carta de Aforamento concedida pela 

Municipalidade e emitida em favor de MARIA CONCEIÇÃO DA SILVA. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais.  
 

 

CONSIDERANDO, que o Parecer Jurídico nº 21/2021 AJA/SMHU, de 23 de junho de 2021, 

exarado pela Secretaria Municipal de Habitação e Urbanismo, conclui-se pela anulação da Carta 

de Aforamento de Marcia Conceição da Silva. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica cancelada a Carta de Aforamento, da Matrícula nº 97.741, registrada as fls. 48 do 

livro n° 06K, concedida pela Municipalidade em favor de MARIA CONCEIÇÃO DA SILVA, 

referente ao Lote 04, Quadra 39, no loteamento denominado “JARDIM IGUASSÚ”, zona 

urbana desta cidade de Rondonópolis, com área de 250,00m² (duzentos e cinquenta metros 

quadrados). 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 16 de novembro de 2021. 

106º da Fundação e 67º da Emancipação Política. 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 
 

 

 

 

 

 

 

Registrado na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais e 

Publicado no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 29.389, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas.  

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1o Declarar vago o cargo Analista Instrumental, vinculado à Secretaria 

Municipal de Agricultura e Pecuária, em face do falecimento do servidor MAYKOM 

FERREIRA INOCÊNCIO, Matrícula n.º 1556604.1, nomeado através da portaria nº 

22.135, de 13 de junho de 2017. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 23/11/2021. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
Rondonópolis, 23 de novembro de 2021. 

 106º da Fundação e 67º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e.  
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PORTARIA Nº 29.388, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1o DESIGNAR a senhora IONE RODRIGUES DOS SANTOS, Secretária 

Municipal de Governo, nomeada através da portaria 28.978 de 30 de agosto de 2021, 

para responder interinamente pelas ações da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, 

exercendo cumulativamente as atribuições de ambas as funções, conforme elencado 

na Lei Orgânica do Município de Rondonópolis-MT.   

 

Art. 2º Pela acumulação dos cargos descritos no artigo anterior, não decorrerá ao 

designado direito de acréscimo aos seus vencimentos. 

 

Art. 3 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 23/11/2021. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
Rondonópolis, 23 de novembro de 2021. 

 106º da Fundação e 67º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e.  
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PORTARIA Nº 29.387, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o Exonerar a pedido, PATRÍCIA LOURDES DE OLIVEIRA, do cargo em 

comissão de Auxiliar de Consultório Dentário do Programa de Saúde da Família – PSF 

Monte Líbano, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde, nomeada através da portaria 

nº 23.526, de 06 de setembro de 2018. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 05/11/2021. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
Rondonópolis, 23 de novembro de 2021. 

 106º da Fundação e 67º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 
 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e.  
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PORTARIA Nº 29.385, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o Fica retificado o art. 2º da portaria nº 29.380, de 19 de novembro de 2021.  

 

Onde se lê: 

 

 Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus 

efeitos a partir de 19/11/2021. 

 

Leia-se: 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus 

efeitos a partir de 22/11/2021. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 22/11/2021. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
Rondonópolis, 23 de novembro de 2021. 

 106º da Fundação e 67º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 
 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e.  
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PORTARIA N° 29.384, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2021. 
Dispõe sobre prorrogação de prazo para conclusão de Processo 

Administrativo. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica 

do Município de Rondonópolis e de seu poder discricionário, considerando justificativas 

apresentadas no Procedimento Administrativo instaurado pela Comissão processante, 

nomeada pela Portaria nº 29.120 de 15.09.2021. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias o prazo de conclusão do procedimento 

acima, contado o prazo a partir do termo final da Portaria nº 29.120/2021 de 15.09.2021. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 23 de novembro de 2021. 

106º da Fundação e 67º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 
Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 29.380, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 
 

 

RESOLVE: 
 

 

Art. 1o Nomear FERNANDO FERREIRA SILVA BECKER, para exercer o cargo em 

comissão de Secretário de Gestão de Pessoas, Tabela Salarial DAS-1, vinculado à 

Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 19/11/2021. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
Rondonópolis, 19 de novembro de 2021. 

 106º da Fundação e 67º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 
 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e.  
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PORTARIA Nº 29.333, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2021.  
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas.  

 

 

 

R E S O L V E: 
 

 

Art. 1o Nomear, LINO FRANCO JUNIOR, para exercer o cargo em comissão de Médico 

da Família – Centro de Saúde Nossa Senhora do Amparo, vinculado à Secretaria 

Municipal de Saúde.  

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 16/11/2021. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 12 de novembro de 2021; 

 106º da Fundação e 67º da Emancipação Política. 

 

 

 
 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 
 

 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 001/2021 

TIPO MENOR PREÇO 

 

O Município de Rondonópolis, por intermédio da Câmara Municipal de Rondonópolis e 

determinação do Sr. Presidente, tendo como interessada a Secretaria Legislativa de 

Administração, através da Comissão Permanente de Licitação, legalmente designada 

pela Portaria de nº 136 de vinte e cinco de junho de dois mil e vinte e um, torna público 

que realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, do tipo MENOR E PREÇO, 

sendo o regime de execução dos serviços EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A REFORMA 

E AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO E ESTACIONAMENTO  DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS –MT, conforme detalhamento apresentado no 

termo de referência e no edital e seus anexos. Esta Licitação será regida pela Lei nº 8.666, 

de 1993, alterações posteriores e demais legislações pertinentes, observadas, sempre e 

preferencialmente, as condições e especificações estabelecidas no Edital e seus Anexos.  

 

Data da abertura da sessão pública: 23/12/2021 Horário: 09h00min 

Credenciamento: 23/12/2021          Horário: 08h30min às 

09h00min  

 

Os interessados poderão retirar o Edital completo no endereço eletrônico 

(www.rondonopolis.mt.leg.br – TRANSPARÊNCIA/LICITAÇÕES), solicitá-lo 

através do e-mail licitacao136@hotmail.com ou EXCEPCIONALMENTE na sede da 

Câmara, sito a Rua Cafelândia, nº 434, Bairro La Salle, no horário das 08h00min às 

11h00min, em virtude de ações e medidas para minimizar a proliferação, entre a 

população, do coronavírus (2019-nCov). 

 

 

Rondonópolis, 23 de novembro de 2021. 

 

 

FABIANO TEIXEIRA FRANCO 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 

(*) original assinado nos autos 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.rondonopolis.mt.leg.br/
mailto:licitacao136@hotmail.com
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

AVISO DE JUGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO, RETIFICAÇÃO DO EDITAL E 

REABERTURA DO PREGÃO PRESENCIAL nº 017/2021 

TIPO MENOR PREÇO 

 

A Câmara Municipal de Rondonópolis, através da Pregoeira Oficial, torna público aos 

interessados que, finalizados os atos afetos ao julgamento das Impugnações aos termos 

do edital do pregão em tela, decidiu pelo PROVIMENTO às Impugnações apresentadas. 

Por esta razão, retifica-se o edital de abertura do certame, resguardado o prazo de 

publicidade legal exigido para a modalidade, excluindo-se a exigência de Registro no 

Conselho Regional de Biblioteconomia e/ou Conselho Federal de Biblioteconomia - 

CRB/CFB. Nestes termos, a licitação na modalidade PREGÃO, na forma 

PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO exclusiva para microempresas 

e empresas de pequeno porte para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM CONSULTORIA DE GESTÃO DOCUMENTAL PARA 

ELABORAÇÃO DE PLANO DE CLASSIFICAÇÃO (PC) E CRIAÇÃO DE 

TABELA DE TEMPORALIDADE DE DOCUMENTOS - TTD, CONFORME OS 

TERMOS E CONDIÇÕES PREVISTOS NO TERMO DE REFERÊNCIA E, 

OBSERVADO O DISPOSTO NA LEGISLAÇÃO E REGULAMENTAÇÃO 

APLICÁVEL, teve sua data de abertura ALTERADA para: 

 

Data de abertura da sessão pública: 06/12/2021          Horário: 13h30min 

Credenciamento: 06/12/2021                         Horário: 13h00min às 

13h30min  

 

Esta Licitação será regida pela Lei nº 10.520, de 2002, Decreto Legislativo nº 1.448, de 

2015, Instrução Normativa SCL n° 001, de 2017 – versão 02, Lei Municipal nº 10.094, 

de 2019, Lei Complementar nº 123, de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 

2014 e subsidiariamente à Lei nº 8.666, de 1993, bem como à legislação correlata, e 

demais exigências previstas no Edital e seus Anexos.   

 

Os interessados poderão retirar o Edital Realinhado completo no endereço eletrônico 

(www.rondonopolis.mt.leg.br – TRANSPARÊNCIA/LICITAÇÕES), ou ainda na 

sede da Câmara, sito a Rua Cafelândia, nº 434, Bairro La Salle, no horário das 08h00min 

às 17h00min. 

 

Rondonópolis, 23 de novembro de 2021. 

 

 

ANA PAULA DE OLIVEIRA MINELLI 

Pregoeira 

 

(*) original assinado nos autos 

 

 

 

 

http://www.rondonopolis.mt.leg.br/
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO AO 

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2021 

 

PROCESSO DE COMPRAS Nº 119/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2021 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

CONSULTORIA DE GESTÃO DOCUMENTAL PARA ELABORAÇÃO DE 

PLANO DE CLASSIFICAÇÃO (PC) E CRIAÇÃO DE TABELA DE 

TEMPORALIDADE DE DOCUMENTOS - TTD, CONFORME OS TERMOS E 

CONDIÇÕES PREVISTOS NO TERMO DE REFERÊNCIA E, OBSERVADO O 

DISPOSTO NA LEGISLAÇÃO E REGULAMENTAÇÃO APLICÁVEL. 

 

 

Cuida-se de resposta ao Pedido de Impugnação ao Edital interposto pela empresa E3 

INFORMÁTICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 

12.091.164/0001-50, ora Impugnante, referente ao Pregão Presencial n° 017/2021.  

 

DA ADMISSIBILIDADE 

 

Nos termos do disposto no art. 12 do Decreto Legislativo 1.448, de 07/01/2015, é cabível 

a impugnação, por qualquer pessoa, do ato convocatório do pregão na forma presencial 

até dois dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública.  

 

Aportou à esta Casa Legislativa petição realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

cmrlicitacao@hotmail.com, dia 19 de novembro de 2021 (sexta-feira), às 22h28min e, 

considerando que a abertura da sessão pública do pregão está agendada para o dia 

24/11/2021, a presente Impugnação apresenta-se tempestiva.  

 

DO RESUMO DA IMPUGNAÇÃO 

 

Requer a impugnante que sejam modificadas as exigências Relativas à Qualificação 

Técnica, com fulcro no Princípio Constitucional da Isonomia, bem como na Lei nº 

8.666/93. 

DAS EXIGÊNCIAS RELATIVAS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

 

A documentação relativa à qualificação técnica da licitante deverá constar em dispositivo 

editalício específico, quando a situação demandada a exigir. Em geral, as exigências 

quanto à comprovação da capacidade técnica são lícitas, desde que não sejam 

desarrazoadas e atentem às peculiaridades do objeto licitado. 

 

A Constituição Federal dispõe que: 

 

Art. 37 (...) 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 

alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
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igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, 

o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

 

Aprecia-se que as exigências relativas à qualificação técnica deverão ser aquelas 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

 

Inicialmente, observe-se o teor da redação conferida ao item 11.3.4 do edital, que 

estabelece o modo como deverá ser comprovada a qualificação técnica das entidades 

licitantes:  

 

11.3.4.1 Por se tratar de um objeto com certa complexidade na sua execução, as empresas 

deverão demonstrar que detém conhecimentos técnicos e práticos para a execução do 

objeto a ser executado;  

11.3.4.2 A presente exigência justifica-se na possibilidade de melhorar a qualidade dos 

serviços prestados, visando adotar mecanismos que permitam elevar a segurança das 

operações realizadas, além disso, aperfeiçoar a capacidade de atendimento com o 

desempenho necessário; 

11.3.4.3 A empresa deverá apresentar um (01) ou mais atestados, em seu nome, expedido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) aptidão para 

desempenho de atividade pertinente e compatível em características, similares ou 

qualidade superior ao objeto, conforme modelo (ANEXO X); 

11.3.4.4 Certidão de Registro no Conselho Regional de Biblioteconomia e/ou Conselho 

Federal de Biblioteconomia - CRB/CFB; 

a) Comprovação através de certidão atualizada de registro na entidade ou órgão 

competente (CRB / CFB), comprovando a regularidade da empresa, com o devido prazo 

de validade legal. Conforme dispõe Art. 1º Resolução nº 307 de 23 de março de 1984 

publicada no Diário Oficial da União – D.O.U em 30 de março de 1984. 

b) Comprovação através de certidão atualizada de registro na entidade ou órgão 

competente (CRB / CFB), comprovando a regularidade do Responsável Técnico 

(Biblioteconomista), com o devido prazo de validade legal. Conforme Art. 26 da Lei nº 

4.084 de 30 de junho de 1962. 

11.3.4.5 A apresentação da documentação relativa ao presente tópico deverá ocorrer no 

momento da apresentação da proposta. 

 

De acordo com o disposto no art. 30, inc. I da Lei nº 8.666/93, constitui requisito para a 

qualificação técnica das licitantes, em sede de habilitação, a prova de “registro ou 

inscrição na entidade profissional competente”. 

 

Tal exigência só deve ser formulada quando, por determinação legal, o exercício de 

determinada atividade afeta ao objeto contratual esteja sujeita à fiscalização da entidade 

profissional competente, a ser indicada expressamente no edital.  

 

Quando não existir determinação legal atrelando o exercício de determinada atividade ao 

correspondente conselho de fiscalização profissional, a exigência de registro ou inscrição, 

para fim de habilitação, torna-se inaplicável. 
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No caso em comento, as atividades a serem desenvolvidas são aquelas descritas no item 

2.2 do Termo de Referência: 

 

• Realizar a tipificação e classificação dos documentos produzidos e recebidos da 

Câmara Municipal de Rondonópolis para a formulação do Código de Classificação de 

Documentos – CCD; 

• Criar a Tabela de Temporalidade e Destinação de Documentos - TTD, de acordo 

com o Código de Classificação de Documentos - CCD, aplicando a legislação nacional 

para temporalidade e destinação dos documentos (caráter permanente ou descarte), 

evitando o acúmulo de documentos;  

• Prestar consultoria na elaboração das diretrizes para a Criação da Comissão 

Permanente de Avaliação de Documentos (CPAD) – Conforme diretrizes do CONARQ 

para institucionalização dos processos documentais e de fluxos de informação. 

 

Consoante manifestação da empresa, ora impugnante, tais atividades não são privativas 

de profissionais de Biblioteconomia, nem se inserem naqueles elencados no rol do art. 6º 

da Lei nº 4.084, de 30 de junho de 1962, que regula o seu exercício. 

 

A Lei nº 6546 de 04/07/78, que dispõe sobre a regulamentação das profissões de 

Arquivista e de Técnico de Arquivo, estabelece que: 

 

Art. 2º - São atribuições dos Arquivistas: 

 

I - planejamento, organização e direção de serviços de Arquivo; 

II - planejamento, orientação e acompanhamento do processo documental e informativo; 

III - planejamento, orientação e direção das atividades de identificação das espécies 

documentais e participação no planejamento de novos documentos e controle de 

multicópias; 

IV - planejamento, organização e direção de serviços ou centro de documentação e 

informação constituídos de acervos arquivísticos e mistos; 

V - planejamento, organização e direção de serviços de microfilmagem aplicada aos 

arquivos; 

VI - orientação do planejamento da automação aplicada aos arquivos; 

VII - orientação quanto à classificação, arranjo e descrição de documentos; 

VIII - orientação da avaliação e seleção de documentos, para fins de preservação; 

IX - promoção de medidas necessárias à conservação de documentos; 

X - elaboração de pareceres e trabalhos de complexidade sobre assuntos 

arquivísticos; 

XI - assessoramento aos trabalhos de pesquisa científica ou técnico-administrativa; 

XII - desenvolvimento de estudos sobre documentos culturalmente importantes. 

 

Nota-se que as atribuições guardam correlação às atividades descritas no ato 

convocatório. 

 

As ponderações apresentadas pela impugnante foram submetidas ao Coordenador Adm. 

e Financeiro da Escola do Legislativo, responsável pela elaboração do Termo de 

Referência, o qual manifestou-se pelo acatamento à impugnação apresentada. 
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Logo, demonstra-se procedente o pedido de impugnação interposto,  

 

 

CONCLUSÃO 

Em razão da argumentação fática acima exposta, decido DAR PROVIMENTO à 

impugnação apresentada pela empresa E3 INFORMÁTICA LTDA, e comunico a 

SUSPENSÃO da licitação em comento, marcada para às 13h30min (treze horas e trinta 

minutos) do dia 24 de novembro de 2021, em sua sede, sito a Rua Cafelândia, 434, Bairro 

La Salle. Outrossim, informo que será designada nova data para a realização do certame, 

observando-se as exigências do § 4º do art. 21 da Lei nº 8.666/93, quanto à divulgação 

das modificações no Edital.  

 

Providencie-se a divulgação desta decisão no site www.rondonopolis.mt.leg.br e no 

Diário Oficial do Município de Rondonópolis – MT, para conhecimento geral dos 

interessados no Pregão Presencial nº 017/2021. 

 

Rondonópolis-MT, 22 de novembro de 2021. 

 

 

ANA PAULA DE OLIVEIRA MINELLI 

Pregoeira 

 

 

(*) original assinado nos autos 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO AO 

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2021 

 

PROCESSO DE COMPRAS Nº 119/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2021 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

CONSULTORIA DE GESTÃO DOCUMENTAL PARA ELABORAÇÃO DE 

PLANO DE CLASSIFICAÇÃO (PC) E CRIAÇÃO DE TABELA DE 

TEMPORALIDADE DE DOCUMENTOS - TTD, CONFORME OS TERMOS E 

CONDIÇÕES PREVISTOS NO TERMO DE REFERÊNCIA E, OBSERVADO O 

DISPOSTO NA LEGISLAÇÃO E REGULAMENTAÇÃO APLICÁVEL. 

 

 

Cuida-se de resposta ao Pedido de Impugnação ao Edital interposto pela empresa 

ORGANIZAR SOLUÇÕES EM ARQUIVOS E TREINAMENTOS, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 33.107.436/0001-33, ora Impugnante, 

referente ao Pregão Presencial n° 017/2021.  

 

DA ADMISSIBILIDADE 

 

Nos termos do disposto no art. 12 do Decreto Legislativo 1.448, de 07/01/2015, é cabível 

a impugnação, por qualquer pessoa, do ato convocatório do pregão na forma presencial 

até dois dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública.  

 

Aportou à esta Casa Legislativa petição realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

cmrlicitacao@hotmail.com, dia 19 de novembro de 2021 (sexta-feira), às 17h05min e, 

considerando que a abertura da sessão pública do pregão está agendada para o dia 

24/11/2021, a presente Impugnação apresenta-se tempestiva.  

 

DO RESUMO DA IMPUGNAÇÃO 

 

Requer a impugnante que sejam modificadas as exigências Relativas à Qualificação 

Técnica, com fulcro na Resolução CFB nº 185. 

DAS EXIGÊNCIAS RELATIVAS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

 

A documentação relativa à qualificação técnica da licitante deverá constar em dispositivo 

editalício específico, quando a situação demandada a exigir. Em geral, as exigências 

quanto à comprovação da capacidade técnica são lícitas, desde que não sejam 

desarrazoadas e atentem às peculiaridades do objeto licitado. 

 

A Constituição Federal dispõe que: 

 

Art. 37 (...) 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 

alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
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igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, 

o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

 

Aprecia-se que as exigências relativas à qualificação técnica deverão ser aquelas 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

 

Inicialmente, observe-se o teor da redação conferida ao item 11.3.4 do edital, que 

estabelece o modo como deverá ser comprovada a qualificação técnica das entidades 

licitantes:  

 

11.3.4.1 Por se tratar de um objeto com certa complexidade na sua execução, as empresas 

deverão demonstrar que detém conhecimentos técnicos e práticos para a execução do 

objeto a ser executado;  

11.3.4.2 A presente exigência justifica-se na possibilidade de melhorar a qualidade dos 

serviços prestados, visando adotar mecanismos que permitam elevar a segurança das 

operações realizadas, além disso, aperfeiçoar a capacidade de atendimento com o 

desempenho necessário; 

11.3.4.3 A empresa deverá apresentar um (01) ou mais atestados, em seu nome, expedido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) aptidão para 

desempenho de atividade pertinente e compatível em características, similares ou 

qualidade superior ao objeto, conforme modelo (ANEXO X); 

11.3.4.4 Certidão de Registro no Conselho Regional de Biblioteconomia e/ou Conselho 

Federal de Biblioteconomia - CRB/CFB; 

a) Comprovação através de certidão atualizada de registro na entidade ou órgão 

competente (CRB / CFB), comprovando a regularidade da empresa, com o devido prazo 

de validade legal. Conforme dispõe Art. 1º Resolução nº 307 de 23 de março de 1984 

publicada no Diário Oficial da União – D.O.U em 30 de março de 1984. 

b) Comprovação através de certidão atualizada de registro na entidade ou órgão 

competente (CRB / CFB), comprovando a regularidade do Responsável Técnico 

(Biblioteconomista), com o devido prazo de validade legal. Conforme Art. 26 da Lei nº 

4.084 de 30 de junho de 1962. 

11.3.4.5 A apresentação da documentação relativa ao presente tópico deverá ocorrer no 

momento da apresentação da proposta. 

 

De acordo com o disposto no art. 30, inc. I da Lei nº 8.666/93, constitui requisito para a 

qualificação técnica das licitantes, em sede de habilitação, a prova de “registro ou 

inscrição na entidade profissional competente”. 

 

Tal exigência só deve ser formulada quando, por determinação legal, o exercício de 

determinada atividade afeta ao objeto contratual esteja sujeita à fiscalização da entidade 

profissional competente, a ser indicada expressamente no edital.  

 

Quando não existir determinação legal atrelando o exercício de determinada atividade ao 

correspondente conselho de fiscalização profissional, a exigência de registro ou inscrição, 

para fim de habilitação, torna-se inaplicável. 
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No caso em comento, as atividades a serem desenvolvidas são aquelas descritas no item 

2.2 do Termo de Referência: 

 

• Realizar a tipificação e classificação dos documentos produzidos e recebidos da 

Câmara Municipal de Rondonópolis para a formulação do Código de Classificação de 

Documentos – CCD; 

• Criar a Tabela de Temporalidade e Destinação de Documentos - TTD, de acordo 

com o Código de Classificação de Documentos - CCD, aplicando a legislação nacional 

para temporalidade e destinação dos documentos (caráter permanente ou descarte), 

evitando o acúmulo de documentos;  

• Prestar consultoria na elaboração das diretrizes para a Criação da Comissão 

Permanente de Avaliação de Documentos (CPAD) – Conforme diretrizes do CONARQ 

para institucionalização dos processos documentais e de fluxos de informação. 

 

Consoante manifestação do Conselho Regional de Biblioteconomia – 1ª região, em 

consulta realizada pela empresa, ora impugnante, tais atividades não guardam correlação 

àquelas desenvolvidas por profissionais Biblioteconomistas, revelando-se improcedente 

a exigência de registro perante este Conselho. 

 

As ponderações apresentadas pela impugnante foram submetidas ao Coordenador Adm. 

e Financeiro da Escola do Legislativo, responsável pela elaboração do Termo de 

Referência, o qual manifestou-se pelo atendimento à impugnação apresentada. 

 

Logo, demonstra-se procedente o pedido de impugnação interposto. 

 

 

CONCLUSÃO 

 

Em razão da argumentação fática acima exposta, decido DAR PROVIMENTO à 

impugnação apresentada pela empresa ORGANIZAR SOLUÇÕES EM ARQUIVOS 

E TREINAMENTOS, e comunico a SUSPENSÃO da licitação em comento, marcada 

para às 13h30min (treze horas e trinta minutos) do dia 24 de novembro de 2021, em sua 

sede, sito a Rua Cafelândia, 434, Bairro La Salle. Outrossim, informo que será designada 

nova data para a realização do certame, observando-se as exigências do § 4º do art. 21 da 

Lei nº 8.666/93, quanto à divulgação das modificações no Edital.  

 

Providencie-se a divulgação desta decisão no site www.rondonopolis.mt.leg.br e no 

Diário Oficial do Município de Rondonópolis – MT, para conhecimento geral dos 

interessados no Pregão Presencial nº 017/2021. 

 

Rondonópolis-MT, 22 de novembro de 2021. 

 

 

ANA PAULA DE OLIVEIRA MINELLI 

Pregoeira 

 

 

(*) original assinado nos autos 

http://www.rondonopolis.mt.leg.br/
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

RESULTADO DE JULGAMENTO DE LITAÇÃO 

MODALIDADE: “CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 20/2021” 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato 

Grosso, torna públicos a todos interessados, que em Licitação na Modalidade de 

Concorrência Pública nº 20/2021, tendo como objeto: “CONSTRUÇÃO DE CRECHE 

TIPO 01 PADRÃO FNDE, LOCALIZADO NA RUA CARVALHO, LOTE 3A, 

QUADRA J, BAIRRO JARDIM BELO HORIZONTE, NESTE MUNICÍPIO, 

CONFORME PROJETO BÁSICO, JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO 

TÉCNICA E JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA 

FINANCEIRA PARTE INTEGRANTE DO PROJETO BÁSICO ENVIADO PELA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE RONDONÓPOLIS ANEXO 

AO EDITAL” que após a análise detalhada das documentações e propostas apresentadas 

pelas empresas participantes, foi considerada HABILITADA, CLASSIFICADA E 

VENCEDORA DESTE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: 

 

A Empresa V. L. F. ROSSONI, que apresentou o preço global de R$ 4.549.260,44 

(quatro milhão, quinhentos e quarenta e nove mil, duzentos e sessenta reais com quarenta 

e quatro centavos).por apresentar a proposta mais vantajosa para Administração. 

 

 

Rondonópolis-MT, 23 de novembro de 2021.  

 

 

 

Paula Cristiane Moraes Pereira 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CIENCIA, TECNOLOGIA E 

INOVAÇÃO 

 

PORTARIA N° 15 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2021.  

 

Dispõe sobre o controle de uso de veículos públicos e dá outras providências.  

 

Neiva Terezinha de Cól, Secretária Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação de 

Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1o . Conceder autorização, ao servidor abaixo relacionado, a conduzir os veículos 

pertencentes ao Patrimônio Municipal, dentro da autonomia de sua respectiva CNH 

(Carteira Nacional de Habilitação).  

 

SERVIDOR MATRICULA CNH Nº 

LEONARDO PAIVA BOROTTA 1504187 AB 04922050994 

 

Art. 2o . Todos os veículos pertencentes ao Patrimônio Municipal deverão ser recolhidos 

para pernoite, ao pátio da Secretaria onde o veículo estiver lotado, bem como, onde os 

veículos permanecerão nos fins de semana e feriados.  

 

Art. 3 o . A retirada de qualquer veículo do local nos períodos mencionados somente será 

permitida por necessidade do serviço público e mediante a autorização expressa e escrita 

do Secretário responsável.  

 

Art. 4o . Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

 

 
 

NEIVA TEREZINHA DE CÓL 

Secretária Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

         PORTARIA Nº 241/2021 

 

Dispõe sobre a designação de servidores para Comissão de Julgamento de Amostras da 

Concorrência Pública nº 19/2021. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa SCL Nº01/2019 de 19 de Junho 

de 2019; 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º Designar os servidores abaixo, conforme disposto no Termo de Referência do 

certame, a fim de julgamento das amostras apresentadas:  

 

a) Representante do Departamento de Educação Infantil: 

Marli Sales da Silva, CPF nº 666.986.***-**. 

b) Representante do Departamento de Ensino Fundamental:  

Dulcilene Rodrigues Fernandes, CPF nº 405.190.***-**. 

c) Representante do Departamento de Formação: 

Ana Paula Werle – CPF nº 700.860.***-**. 

d) Representante do Departamento de Gestão Escolar: 

Ana Lucia Teixeira de Almeida, CPF nº 378.137.***-**. 

e) Representante do Departamento de Tecnologia: 

Marcos Adriano Jacovozzi, CPF nº 168. 374.***-**. 

Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Rondonópolis/MT, 23 de novembro de 2021. 

 

 

 

Mara Gleibe Ribeiro Clara da Fonseca 

Secretária Municipal de Educação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 
 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, PORTARIA SMGP Nº 062 DE 19 

DE MARÇO DE 2021, REFERENTE A PERÍCIA MÉDICA REALIZADA NO DIA 

22/11/2021.  
 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

1890/2021 93025 
Eliane Garcia 

Monteiro 
Docente 

06 dias – a partir do dia 

17/11/2021 – Licença para 

Acompanhamento de 

Pessoa da Família. 

1890/2021 58556 
Jubertina Lopes da 

Silva 

Apoio 

Instrumental 

01 dia – no dia 17/11/2021- 

Licença para 

Acompanhamento de 

Pessoa da Família. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

1890/2021 150177 
Maria de Fatima 

Coelho Lopes 

Apoio 

Instrumental 

10 dias – a partir do dia 

16/11/2021 –Prorrogação 

de Licença Médica. 

1890/2021 211508 
Berta Fabiana 

Rezende Pavao Rech 
Docente 

01 dia – no dia 18/11/2021- 

Licença para 

Acompanhamento de 

Pessoa da Família. 

1890/2021 127159 Pedro Luiz Salvador 
Apoio 

Instrumental 

01 dia – no dia 18/11/2021- 

Licença Médica. 

1890/2021 127116 
Edineia Ribeiro de 

Almeida Amâncio 

Apoio 

Instrumental 

01 dia – no dia 19/11/2021- 

Licença Médica. 

1890/2021 1559387 
Lindinalva da Silva 

Gomes 
Gerente de Divisão 

02 dias – a partir do dia 

19/11/2021 –Licença 

Médica. 

1890/2021 1556174 
Marcela de Sousa 

Gomes Santos 
Docente 

01 dia – no dia 19/11/2021- 

Licença Médica. 

1890/2021 44490 Santa Donizeth Unas 
Apoio 

Instrumental 

01 dia – no dia 19/11/2021- 

Licença para 

Acompanhamento de 

Pessoa da Família. 

1890/2021 1558159 
Thalita Freitas 

Matheus 
Docente 

08 dias – a partir do dia 

19/11/2021 –Licença 

Médica. 

1890/2021 14532 
Marcia Ormonde 

Portela dos Santos 
Docente 

30 dias – a partir do dia 

22/11/2021 – Licença para 

Acompanhamento de 

Pessoa da Família. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

1890/2021 1556612 
Fernando Vieceli 

Maia 

Analista 

Instrumental 

20 dias – a partir do dia 

22/11/2021 – Licença para 

Acompanhamento de 

Pessoa da Família. 
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Rondonópolis, 22 de novembro de 2021. 

Nilson Alves dos Santos 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

DESOPEM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

1890/2021 1556565 
Nubia Raphaella 

Rezende Uhde 

Analista 

Instrumental 

01 dia – no dia 19/11/2021- 

Licença Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

1890/2021 1556706 
Natalia Aguiar 

Paludetto 

Especialista em 

Saúde 

36 dias – a partir do dia 

15/11/2021 –Prorrogação 

de Licença Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

1890/2021 1553851 
Joice Cardoso da 

Silva 

Agente de 

Combate as 

Endemias 

14 dias – a partir do dia 

07/11/2021 –Licença 

Médica. 

1890/2021 1558207 
Lais Iara Coelho 

Philippi Faria 
Médico 

120 dias – a partir do dia 

10/11/2021 –Licença 

Maternidade. 

1890/2021 136832 Carla Tatiani Tolosa Enfermeiro 

14 dias – a partir do dia 

17/11/2021 –Licença 

Médica. 

1890/2021 1556950 
Luanda Aparecida 

Moretti 

Técnico de 

Enfermagem 

02 dias – a partir do dia 

18/11/2021 –Licença 

Médica. 

1890/2021 1559722 
Maria Isabel Bueno 

de Moraes Aiura 

Técnico de 

Enfermagem 

10 dias – a partir do dia 

18/11/2021 – Licença 

Médica. 

1890/2021 1557956 Marcia Souza Ferreira 

Agente 

Comunitário de 

Saúde 

03 dias – a partir do dia 

18/11/2021 – Licença 

Médica. 

1890/2021 101834 
Maria Edna da Cruz 

Parreira 

Agente 

Comunitário de 

Saúde 

10 dias – a partir do dia 

19/11/2021 – Licença 

Médica. 

1890/2021 1559119 
Claudineia Dourado 

Pereira 

Agente 

Comunitário de 

Saúde 

06 dias – a partir do dia 

20/11/2021 – Licença 

Médica. 

1890/2021 59110 
Magda Rosa de Lima 

Morais 

Especialista em 

Saúde 

15 dias – a partir do dia 

21/11/2021 – Prorrogação 

de Licença Médica. 

1890/2021 126802 
Zaira do Carmo 

Oliveira 

Agente de 

Combate as 

Endemias 

03 dias – a partir do dia 

22/11/2021 – Licença 

Médica. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, PORTARIA SMGP Nº 062 

DE 19 DE MARÇO DE 2021, REFERENTE A PERÍCIA MÉDICA REALIZADA 

NO DIA 23/11/2021.  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

1898/2021 1556591 
Jucilene Maria dos 

Santos 

Analista 

Instrumental 

08 dias – a partir do dia 

19/11/2021 – Licença 

para Acompanhamento 

de Pessoa da Família. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

1898/2021 108766 
Cybelle Ferreira 

Tunes Leite Santos 
Docente 

01 dia – no dia 

16/11/2021- Licença 

Médica. 

1898/2021 150797 
Sebastiana Mendes 

da Costa 
Docente 

03 dias – a partir do dia 

17/11/2021 –Licença 

Médica. 

1898/2021 1555472 
Elizet Rocha 

Ferreira 
Docente 

01 dia – no dia 

19/11/2021- Licença 

Médica. 

1898/2021 95613 
Liliane Dziachan 

Marques 

Analista 

Instrumental 

01 dia – no dia 

19/11/2021- Licença 

Médica. 

1898/2021 1559322 
Tatiane Santana de 

Almeida 
Docente 

01 dia – no dia 

19/11/2021- Licença 

Médica. 

1898/2021 183369 Elza de Souza Pupo Docente 

30 dias – a partir do dia 

23/11/2021 –Licença 

Médica. 

1898/2021 103136 
Silvania Ferreira 

dos Santos 
Docente 

07 dias – a partir do dia 

17/11/2021 - Licença 

para Acompanhamento 

de Pessoa da Família. 

1898/2021 191388 
Valquiria Mendes 

Marques 
Docente 

01 dia – no dia 

23/11/2021- Licença 

para Acompanhamento 

de Pessoa da Família. 
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Rondonópolis, 23 de novembro de 2021. 

 

 

Nilson Alves dos Santos 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

DESOPEM 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

1898/2021 88390 
Elissandro da Cruz 

Silva 

Técnico 

Instrumental 

180 dias – a partir do dia 

08/11/2021 –

Prorrogação de Licença 

Médica. 

1898/2021 114464 
Clelia de Souza 

Franco 

Técnico em 

Saúde 

01 dia – no dia 

18/11/2021- Licença 

Médica. 

1898/2021 101265 Cleide Maria Garcia 
Técnico de 

Enfermagem 

03 dias – a partir do dia 

22/11/2021 –Licença 

Médica. 

1898/2021 150835 
Maria Helena 

Garcia de Sousa 

Técnico em 

Saúde 

30 dias – a partir do dia 

22/11/2021 –Licença 

Médica. 

1898/2021 1559218 
Nayane da Silva 

Warmling 

Agente 

Comunitário de 

Saúde 

03 dias – a partir do dia 

22/11/2021 – Licença 

Médica. 
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RELAÇÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO/NOVEMBRO/2021/SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

RESCISÃO 

 

CONTRA

TO 
NOME 

VENCIMENT

O MENSAL 
PERÍODO DO 

CONTRATO 
SECRETARIA 

REDUZID

O 

1121/2021 
AMANDA 

MANGERONA 

GRACHETE 
R$ 1.122,00 

17/08/2021 
A 

16/11/2021 

005-

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

261/2021 

DESLIGAMENTO A PEDIDO DO ESTAGIÁRIO, DO TERMO DE COMPROMISSO DE Nº 1121/2021, A PARTIR DE 

16/11/2021. 
 

CONTRA

TO 
NOME 

VENCIMENT

O MENSAL 
PERÍODO DO 

CONTRATO 
SECRETARIA 

REDUZID

O 

1311/2021 
BEATRIZ FERREIRA 

DA SILVA R$ 1.122,00 
14/09/2021 

A 
24/11/2021 

005-

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

261/2021 

DESLIGAMENTO A PEDIDO DO ESTAGIÁRIO, DO TERMO DE COMPROMISSO DE Nº 1311/2021, A PARTIR DE 

24/11/2021. 
 

CONTRA

TO 
NOME 

VENCIMENT

O MENSAL 
PERÍODO DO 

CONTRATO 
SECRETARIA 

REDUZID

O 

1161/2021 
SIMONE AUGUSTA 

RODRIGUES DA SILVA R$ 1.122,00 
17/08/2021 

A 
01/11/2021 

005-

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

261/2021 

DESLIGAMENTO A PEDIDO DO ESTAGIÁRIO, DO TERMO DE COMPROMISSO DE Nº 1161/2021, A PARTIR DE 

01/11/2021. 
 

CONTRA

TO 
NOME 

VENCIMENT

O MENSAL 
PERÍODO DO 

CONTRATO 
SECRETARIA 

REDUZID

O 

1449/2021 
WINNGRYDD RAYSSA 

CAMPOS PONCE  R$ 1.122,00 
08/11/2021 

A 
18/11/2021 

005-

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

261/2021 

DESLIGAMENTO A PEDIDO DO ESTAGIÁRIO, DO TERMO DE COMPROMISSO DE Nº 1449/2021, A PARTIR DE 

18/11/2021. 
 

CONTRA

TO 
NOME 

VENCIMENT

O MENSAL 
PERÍODO DO 

CONTRATO 
SECRETARIA 

REDUZID

O 

1133/2021 
IVANEIDE 

RODRIGUES DA SILVA R$ 1.122,00 
12/08/2021 

A 
24/11/2021 

005-

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

263/2021 

DESLIGAMENTO A PEDIDO DO ESTAGIÁRIO, DO TERMO DE COMPROMISSO DE Nº 1133/2021, A PARTIR DE 

24/11/2021. 
 

CONTRA

TO 
NOME 

VENCIMENT

O MENSAL 
PERÍODO DO 

CONTRATO 
SECRETARIA 

REDUZID

O 

1382/2021 
LAURA VITORIA 

SENA VELOSO R$ 1.122,00 
07/10/2021 

A 
08/11/2021 

005-

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

263/2021 

DESLIGAMENTO A PEDIDO DO ESTAGIÁRIO, DO TERMO DE COMPROMISSO DE Nº 1382/2021, A PARTIR DE 

08/11/2021. 
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RELAÇÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO/NOVEMBRO/2021/SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ADITIVO 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°: 00000000001/2021 - REFERENTE 

CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 

00000001416/2021 

Contratado: 49096 - ISAIAS DE ASSUNCAO RODRIGUES 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Justificativa: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO 

PRIMITIVO DE Nº 1416/2021 A PARTIR DE 24/11/2021. 

Nova Vigência: 22/12/2021 

Valor: 2.541,12   Dotação: 107  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Data da assinatura: 23/11/2021 

Prefeito: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO ---------------------------------------

------------------------------------------------------------------ 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°: 00000000001/2021 - REFERENTE 

CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 

00000001443/2021 

Contratado: 21852 - LILIANE JUSTINO CARNEIRO 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Justificativa: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO 

PRIMITIVO DE Nº 1443/2021 A PARTIR DE 22/11/2021. 

Nova Vigência: 22/12/2021 

Valor: 2.541,12   Dotação: 107  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Data da assinatura: 21/11/2021 

Prefeito: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO ---------------------------------------

---------------------------------------------------------------------------- 
Rondonópolis, 23 de novembro de 2021. 

 

Lorrayne Silveira Lopes 

Gerente de Departamento de Gestão de Pessoas 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E URBANISMO 

 

PORTARIA INTERNA Nº47/2021 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 

Dispõe sobre a designação da servidora MICHAELA JAQUELINE DE OLIVEIRA 

com fiscal titular, responsável de acompanhar a execução da Ata n° 322/2020. 

 

Huani Maria Santos Rodrigues, Secretária Municipal de Habitação e Urbanismo, no 

uso de suas atribuições legais, considerando a necessidade de atender aos dispositivos dos 

artigos 58 e 67 da lei 8.666/93 acerca da fiscalização e acompanhamento contratual: 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar a servidora MICHAELA JAQUELINE DE OLIVEIRA, inscrito no 

CPF sob o no 020.986.501-67 e matrícula no 209554, como fiscal titular, responsável pelo 

controle e execução da Ata de Registro de Preço a seguir discriminada: 

 

EMPRESA ATA Nº PREGÃO 

ELETRONICO 

NO 

OBJETO 

COMPREAKI 

COM. VAREJ. 

DE 

ALIMENTOS 

EIRELI 

 

322/2020 85/2020 AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 

HIGIENE E LIMPEZA EM 

GERAL, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

HABITAÇÃO E URBANISMO. 

 

Art. 2º - Esta portaria tem validade até 24/05/2022. 

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus efeitos a partir 

de 24 de maio de 2021.  

Art. 4° - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se, cumpre-se:  

Rondonópolis - MT, 23 de novembro de 2021.  

 

 

 

 

 

Huani Maria Santos Rodrigues 

Secretária Municipal de Habitação e Urbanismo 

(Portaria Nº 26.716, de 04 De janeiro De 2021) 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E URBANISMO 

 

PORTARIA INTERNA Nº48/2021 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 

Dispõe sobre a designação da servidora MICHAELA JAQUELINE DE OLIVEIRA 

com fiscal titular, responsável de acompanhar a execução da Ata n° 319/2020. 

 

 

Huani Maria dos Santos Rodrigues, Secretária Municipal de Habitação e Urbanismo, 

no urso de suas atribuições legais, considerando a necessidade de atender aos dispositivos 

dos artigos 58 e 67 da lei 8.666/93 acerca da fiscalização e acompanhamento contratual: 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o – Designar a servidora MICHAELA JAQUELINE DE OLIVEIRA, inscrito no 

CPF sob o no 020.986.501-67 e matrícula no 209554, como fiscal titular, responsável pelo 

controle e execução da Ata de Registro de Preço a seguir discriminada: 

 

EMPRESA ATA Nº PREGÃO 

ELETRONICO 

NO 

OBJETO 

J. SODRE 

DOS SANTOS 

S. MAXIMO-

ME  

 

319/2020 85/2020 AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

DE HIGIENE E LIMPEZA, 

PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA 

SECRETARIA DE HABITAÇÃO 

E URBANISMO.  

 

Art. 2º - Esta portaria tem validade até 10/06/2022. 

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus efeitos a partir 

de 10 de junho de 2021.  

Art. 4° - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se, cumpre-se:  

Rondonópolis – MT, de 23 de novembro de 2021. 

 

 

 

Huani Maria Santos Rodrigues 

Secretária Municipal de Habitação e Urbanismo 

(Portaria Nº 26.716, de 04 De janeiro De 2021) 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E URBANISMO 

 

PORTARIA INTERNA Nº49/2021 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 

Dispõe sobre a designação da servidora MICHAELA JAQUELINE DE OLIVEIRA 

como fiscal titular, responsável de acompanhar a execução da Ata n° 315/2020. 

 

 

Huani Maria dos Santos Rodrigues, Secretária Municipal de Habitação e Urbanismo, 

no urso de suas atribuições legais, considerando a necessidade de atender aos dispositivos 

dos artigos 58 e 67 da lei 8.666/93 acerca da fiscalização e acompanhamento contratual: 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o – Designar a servidora MICHAELA JAQUELINE DE OLIVEIRA, inscrito no 

CPF sob o no 020.986.501-67 e matrícula no 209554, como fiscal titular, responsável pelo 

controle e execução da Ata de Registro de Preço a seguir discriminada:  

 

EMPRESA ATA Nº PREGÃO 

ELETRONICO 

NO 

OBJETO 

COPREAKI 

COM. 

VAREJ. DE 

ALIMENTOS 

 

315/2020 84/2020 AQUISIÇÃO DE MATERIAL 

DESCARTÁVEL, 

ACONDICIONAMENTO E 

EMBALAGEM PARA ATENDER 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

HABITAÇÃO E URBANISMO. 

 

Art. 2º - Esta portaria tem validade até 07/06/2022. 

 

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus efeitos a partir 

de 07 de junho de 2021.  

 

Art. 4° - Ficam revogadas as disposições em contrário.  

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se:  

Rondonópolis – MT, de 23 de novembro de 2021. 

 

 

 

Huani Maria Santos Rodrigues 

Secretária Municipal de Habitação e Urbanismo 

(Portaria Nº 26.716, de 04 De janeiro De 2021) 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

 

  RONDONÓPOLIS-MT,23 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

PORTARIA INTERNA Nº 699 /DAF/SMS/2021 

   

 

Dispõe sobre designar a servidora para exercer a função de Fiscal de 

CONVÊNIO a fim de acompanhar a execução do Convênio Nº 02/2021, firmado com a 

empresa FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO – 

FUFMT e dá outras providências.  

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE ALFREDO VINICIUS 

AMOROSO, no uso de das atribuições que lhe são conferidas por lei, e 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe 

sobre o acompanhamento e controle da execução do contrato administrativo – Fiscal de 

CONVÊNIO 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar a servidora MAGDA SOARES AIRES BRAGA, Matrícula: 

1556874-1, Função GERENTE DO DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO A SAÚDE, 

lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do 

convênio administrativo  Nº 02/2021 celebrado entre a empresa FUNDAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO – FUFMT CNPJ sob o nº 

33.004.540/0001-000 e o  Município de Rondonópolis, cujo objeto é a consecução do 

projeto de ensino intitulado “programa de pós-graduação em residência multiprofissional 

em saúde da família”, que visa o desenvolvimento de atributos profissionais que 

possibilitem aos residentes formados pelo programa, o exercício profissional com 

excelência nas áreas do cuidado integral á saúde de pessoas e da comunidade, com prazo 

de vigência de 24 meses 

 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor com seus efeitos RETROATIVOS a partir de 05 

de novembro de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

_________________________________________ 

ALFREDO VINÍCIUS AMOROSO 
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

 

  RONDONÓPOLIS-MT, 23 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

PORTARIA INTERNA Nº 696 

   

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função de Fiscal de Ata, a fim 

de acompanhar a execução da Ata nº 90/2021, firmado com a empresa DROGAFONTE 

LTDA e dá outras providências.  

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE ALFREDO VINICIUS 

AMOROSO, no uso de das atribuições que lhe são conferidas por lei, e 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe 

sobre o acompanhamento e controle da execução do contrato administrativo – Fiscal de 

Contrato. 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar o servidor SILVINO BARBOSA DA SILVA 

FILHO ,matrícula: 58823 e função:TÉCNICO INSTRUMENTAL para exercer a 

função de Fiscal de Ata, com intuito de acompanhar e fiscalizar a execução da Ata nº 

90/2021, Pregão eletrônico n°24/2021 celebrado entre a empresa DROGAFONTE 

LTDA sob CNPJ o n°08.778.201/0001-26 e o Município de Rondonópolis, cujo objeto é 

aquisição de medicamentos destinados a suprir as necessidades da Secretaria de Saúde 

junto aos usuários da Rede Municipal de Saúde, com prazo de vigência de 16/06/2021 A 

16/06/2022. 
 

Art. 2º Designar o servidor LAÉRCIO DE PAULA OLIVEIRA, matrícula: 

59587 e função: TÉCNICO INSTRUMENTAL lotado na Secretaria Municipal de 

Saúde para exercer a função de Fiscal de Ata substituto, a fim de acompanhar e fiscalizar 

a execução do referido contrato no Art. 1º, em caso de afastamento do Fiscal de Contrato 

titular 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

______________________________________________ 

ALFREDO VINICIUS AMOROSO 
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

 

RONDONÓPOLIS-MT, 23 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

PORTARIA INTERNA Nº 697 

   

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função de Fiscal de Ata, a fim 

de acompanhar a execução da Ata nº 82/2021, firmado com a empresa 

MEDICAMENTOS DE AZ EIRELI   e dá outras providências.  

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE ALFREDO VINICIUS 

AMOROSO, no uso de das atribuições que lhe são conferidas por lei, e 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe 

sobre o acompanhamento e controle da execução do contrato administrativo – Fiscal de 

Contrato. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar o servidor SILVINO BARBOSA DA SILVA 

FILHO ,matrícula: 58823 e função:TÉCNICO INSTRUMENTAL para exercer a 

função de Fiscal de Ata, com intuito de acompanhar e fiscalizar a execução da Ata nº 

82/2021, Pregão eletrônico n°24/2021 celebrado entre a empresa MEDICAMENTOS 

DE AZ EIRELI  sob CNPJ o n°09.676.256/0001-98 e o Município de Rondonópolis, 

cujo objeto é aquisição de medicamentos destinados a suprir as necessidades da Secretaria 

de Saúde junto aos usuários da Rede Municipal de Saúde, com prazo de vigência de 

16/06/2021 A 16/06/2022. 
 

Art. 2º Designar o servidor LAÉRCIO DE PAULA OLIVEIRA, matrícula: 

59587 e função: TÉCNICO INSTRUMENTAL lotado na Secretaria Municipal de 

Saúde para exercer a função de Fiscal de Ata substituto, a fim de acompanhar e fiscalizar 

a execução do referido contrato no Art. 1º, em caso de afastamento do Fiscal de Contrato 

titular 

 

 

 

 

 

______________________________________________ 

ALFREDO VINICIUS AMOROSO 
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

 

 RONDONÓPOLIS-MT, 23 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

PORTARIA INTERNA Nº 698 

   

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função de Fiscal de Ata, a fim 

de acompanhar a execução da Ata nº 76/2021, firmado com a empresa GEORGINI 

PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI   e dá outras providências.  

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE ALFREDO VINICIUS 

AMOROSO, no uso de das atribuições que lhe são conferidas por lei, e 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe 

sobre o acompanhamento e controle da execução do contrato administrativo – Fiscal de 

Contrato. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar o servidor SILVINO BARBOSA DA SILVA 

FILHO ,matrícula: 58823 e função:TÉCNICO INSTRUMENTAL para exercer a 

função de Fiscal de Ata, com intuito de acompanhar e fiscalizar a execução da Ata nº 

76/2021, Pregão eletrônico n°24/2021 celebrado entre a empresa GEORGINI 

PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI   sob CNPJ o n°10.596.721/0001-60 e o 

Município de Rondonópolis, cujo objeto é aquisição de medicamentos destinados a suprir 

as necessidades da Secretaria de Saúde junto aos usuários da Rede Municipal de Saúde, 

com prazo de vigência de 16/06/2021 A 16/06/2022. 

 

Art. 2º Designar o servidor LAÉRCIO DE PAULA OLIVEIRA, matrícula: 

59587 e função: TÉCNICO INSTRUMENTAL lotado na Secretaria Municipal de 

Saúde para exercer a função de Fiscal de Ata substituto, a fim de acompanhar e fiscalizar 

a execução do referido contrato no Art. 1º, em caso de afastamento do Fiscal de Contrato 

titular 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

______________________________________________ 

ALFREDO VINICIUS AMOROSO 
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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ERRATA  
               PORTARIA Nº 574  DE 15 DE OUTUBRO DE 2021 

 

A Portaria nº 574 de 15 de outubro de 2021, publicado na edição nº 5.050, de 15 de 

outubro de 2021, do Diário Oficial tem pela presente, por lapso de digitação a seguinte 

correção: 

 Onde se lê:   

 

 ART.1º. Designar a servidor(a) CRISTINA PEREIRA DA SILVA, matricula: 130753, 

lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para exercer a função de Fiscal de Ata de 

Registro de Preço e execução da Ata nº201/2021 e Pregão Eletrônico n°52/2021, 

celebrado entre a empresa MAXLAB PROB PARA DIAGNÓSTICO E PESQUISAS 

LTDA, CNPJ sob nº 04.724.729/0001-61 e o Município de Rondonópolis, cujo objeto é 

Aquisição de 70 unidades de estesiômetros com prazo de vigência de 18/08/2021 a 

18/08/2022 

Leia-se: 

 

ART.1 º. Designar a servidor(a)  CRISTINA PEREIRA DA SILVA, matricula: 130753, 

lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para exercer a função de Fiscal de Ata de 

Registro de Preço e execução da Ata nº201/2021 e Pregão Eletrônico n°52/2021, 

celebrado entre a empresa MAXLAB PROB PARA DIAGNÓSTICO E PESQUISAS 

LTDA, CNPJ sob nº 04.724.729/0001-61 e o Município de Rondonópolis, cujo objeto é 

Aquisição de Materiais e Equipamentos de uso médico Hospitalar destinados a suprir as 

necessidades da Secretaria de Saúde junto a Rede Municipal de Saúde, com prazo de 

vigência de 18/08/2021 a 18/08/2022. 

 

 

 ESTA PORTARIA ENTRA EM VIGOR NA DATA DA SUA 

PUBLICAÇÃO, COM EFEITOS RETROATIVOS Á 05 DE OUTUBRO DE 2021. 
  

Atenciosamente; 

 

 

 

 

 

ALFREDO VINÍCIUS AMOROSO 
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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     ATA Nº 19/2021 12ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO FISCAL DO 

IMPRO   

 

   Aos vinte e um dias do mês de outubro de 2021, às 08:00 horas, na sede do IMPRO, 

reuniram-se os membros do Conselho Fiscal para: 

1. Análise das receitas e despesas do mês de agosto/2021; 

Passamos à análise das receitas e despesas do mês de agosto que apresentou arrecadação 

de R$ 5.393.359,79 (cinco milhões, trezentos e noventa e três mil, trezentos e cinquenta 

e nove reais e setenta e nove centavos), já as ordens de pagamentos/despesas foram de 

R$ 3.388.640,89 (três milhões, trezentos e oitenta e oito mil, seiscentos e quarenta reais 

e oitenta e nove centavos); e as despesas extra orçamentária foram de R$ 1.719.513,61 

(um milhão, setecentos e dezenove mil, quinhentos e treze reais e sessenta e um centavo). 

Durante a análise das contas do mês de agosto 2021, não houve nada a relatar. Diante 

disso aprovamos as contas de agosto 2021 sem ressalvas. Sem mais para o momento, eu, 

Heliojulior Silvio, presidente deste Conselho, lavrei a presente ata que vai por mim 

assinada e pelos demais membros, Antônio Marques Nascimento Pereira e Rosa Maria 

de Oliveira do Nascimento. 
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ATA Nº 20/2021 12ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO FISCAL DO IMPRO 

 

Ao vinte e três dias do mês de setembro de 2021, às 08:00 horas, na sede do IMPRO, reuniram-

se os membros do Conselho Fiscal para: 

 

2. Análise do Relatório da Carteira de Investimentos do mês de agosto/2021; 

 

Estavam presentes: o (a) Diretor do IMPRO, Sr. (a) Roberto Carlos Correa de Carvalho, Sr. (a) 

Lucinete Rodrigues de Oliveira Gerente de Finanças e Investimentos, os membros do Conselho 

Fiscal do IMPRO, Sr. (a) Heliojulior Silvio, Sr. (a) Antônio Marques Nascimento Pereira, Sr. 

(a) Rosa Maria de Oliveira do Nascimento, sendo membros ativos do Conselho Fiscal do 

IMPRO presentes o cenário econômico:  Durante o mês de agosto, além do acompanhamento 

do Banco Central norte-americano, os focos dos mercados foram a disseminação da variante 

delta e o aperto regulatório por parte do governo chinês. Quanto à Covid-19, o número de novos 

casos se elevou de forma relevante nos estados menos vacinados nos EUA e em alguns países 

asiáticos.Com isso, houve redução das expectativas de retomada dessas economias. Além das 

rígidas medidas de restrição adotadas pelas autoridades chinesas para conter a variante delta, 

houve aperto regulatório em diversos setores da economia. O governo aumentou o controle 

sobre empresas do setor de tecnologia. O mercado passou a debater como as grandes empresas 

privadas serão tratadas no país. Após algumas surpresas negativas nos dados econômicos, as 

autoridades passaram a demonstrar sinais de uma maior preocupação com a estabilização do 

crescimento. No EUA, o Congresso aprovou a Resolução do Orçamento, mais um passo para a 

aprovação do pacote de 3,5 trilhões de dólares elaborado pelo governo. Espera-se que parte 

relevante dessas medidas fiscais seja aprovada. No que diz respeito à política monetária, o 

presidente do Fed indicou que houve progresso suficiente quanto à inflação e um progresso claro 

no mercado de trabalho para a redução do ritmo de compra de ativos, que deve acontecer ainda 

este ano. Reforçou, no entanto, que essa redução não deve ter uma relação direta com o início 

das altas de juros, uma vez que os critérios para subir juros ainda estão longe de serem atingidos. 

No Brasil, os desdobramentos políticos e as discussões sobre a política fiscal geraram ainda 

mais volatilidade e pressionaram os ativos locais. Observou-se aumento da tensão entre o 

Executivo e o Judiciário – tendo como um dos destaques o pedido de impeachment do Ministro 

Alexandre de Moraes por parte do Presidente da República, assim como a convocação de uma 

manifestação para 7 de setembro em defesa do governo e em repúdio ao STF. No âmbito fiscal, 

foi definido pelo Judiciário um volume de R$ 89 bilhões de precatórios a serem pagos pelo 

governo em 2022. Este volume foi muito acima do projetado pela equipe econômica e 

inviabilizaria, dentro do Teto de Gastos. O debate político focou na compatibilização entre as 

regras fiscais vigentes e o aumento do programa de renda, gerando maior preocupação quanto à 

disciplina fiscal. No campo econômico, os dados de inflação continuaram a surpreender as 

expectativas do mercado, com núcleos muito acima do compatível com o cumprimento da meta. 

Com o agravamento da crise energética, é esperado que o ambiente inflacionário seja ainda mais 

pressionado com a elevação das bandeiras tarifárias. Diante desse cenário, o COPOM decidiu 

acelerar o passo de altas na taxa de juros, elevando a taxa SELIC em 100 pontos base. O 

colegiado manteve um tom mais duro em sua comunicação e sinalizou para uma alta de mesma 

magnitude na próxima reunião e passou a comunicar que deve levar os juros para acima do seu 

patamar neutro ao final do atual ciclo de aperto monetário. Após explanação, iniciou-se o 

apontamento do Relatório de Investimentos das aplicações financeiras do mês agosto do ano de 

2021. O Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores Públicos de Rondonópolis 
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finalizou o mês com patrimônio líquido de R$ 271.315.361,29 (duzentos e setenta e um milhões, 

trezentos e quinze mil, trezentos e sessenta e um reais e vinte e nove centavos), que representa 

um crescimento de 4,48% (quatro vírgula quarenta e oito por cento) nos últimos doze meses. A 

carteira de investimentos atingiu a rentabilidade negativa de -2,24% (menos dois vírgula vinte 

e quatro por cento) equivalente a uma perda de -R$ 6.210.308,22 (menos seis milhões, duzentos 

e dez mil, trezentos e oito reais e vinte e dois centavos). No acumulado, a rentabilidade da 

carteira no ano está, até o momento, em -1,03% (menos um vírgula zero três por cento), 

representando uma perda de - R$ 2.809.060,40 (menos dois milhões, oitocentos e nove mil e 

sessenta reais e quarenta centavos), enquanto a meta atuarial (IPCA+5,47%) acumulada é de 

9,49% (nove vírgula quarenta e nove por cento). Diante dos resultados, a consultoria de 

investimentos sugeriu a manutenção/realocação dos investimentos, respeitando as diretrizes 

aprovadas na Política de Investimentos. Apresentou-se ainda que o Instituto Municipal de 

Previdência Social dos Servidores Públicos de Rondonópolis encontra-se desenquadrado nos 

limites da resolução 3.922 CMN. Após a demonstração dos resultados, o CMP aprovou o 

Relatório de Investimentos das aplicações financeiras apresentado. E, não havendo nada mais a 

ser tratado, o (a) Diretor do IMPRO, encerrou a reunião e solicitou a mim, o (a) Sr. (a) Antônio 

Marques Nascimento Pereira, para lavrar a presente ata que após lida e aprovada será assinada 

por todos os presentes. 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fundos 2020 12 meses jun/21 jul/21 ago/21

Renda Fixa

Art. 7º, I, "b" - FI (100% TPF) - IMA ou IDKA

BB TÍTULOS PÚBLICOS VII FI RENDA FIXA PREVIDENCIÁRIO 5,61% 6,51% 0,35% 0,66% 0,45%

BB IDKA 2 TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA PREVIDENCIÁRIO 7,92% 5,08% -0,09% 0,08% 0,18%

CAIXA BRASIL IDKA IPCA 2A TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA LP 8,03% 4,83% -0,28% -0,06% 0,19%

CAIXA BRASIL IRF-M 1 TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA 3,63% 2,00% 0,19% 0,17% 0,34%

CAIXA BRASIL IMA-B 5 TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA LP 7,75% 4,50% -0,15% 0,01% 0,13%

CAIXA BRASIL GESTÃO ESTRATÉGICA FIC RENDA FIXA 6,66% -0,01% -0,003% -0,78% -1,45%

Art. 7º, III, "a" - FI Referenciado RF ou RF - IMA ou IDKA

SICREDI INSTITUCIONAL FIC RENDA FIXA REFERENCIADO IMA-B LP 5,40% 2,85% 0,44% -0,35% -1,10%

Art. 7º, IV, "a" - FI Referenciado RF ou RF

BB FLUXO FIC RENDA FIXA PREVIDENCIÁRIO 1,64% 1,53% 0,22% 0,25% 0,30%

MONTE CARLO INSTITUCIONAL IMA-B 5 FI RENDA FIXA -11,41% -47,92% -1,32% -0,39% -40,24%

BARCELONA FI RENDA FIXA -4,54% -1,07% 0,04% 0,10% 0,30%

BB INSTITUCIONAL FI RENDA FIXA 2,44% 3,05% 0,35% 0,39% 0,50%

Art. 7º, VII, "a" - FIDC - Sênior

CORAL FIDC MULTISSETORIAL -43,57% -29,30% -5,17% -0,22% -2,27%

Art. 7º, VII, "b" - FI Crédito Privado - Aberto

PORTFÓLIO MASTER I FI RENDA FIXA CRÉDITO PRIVADO -24,17% -22,30% -2,50% -1,44% -1,88%

Renda Variável

Art. 8º, I, "a" - FI Renda Variável

BB GOVERNANÇA FI AÇÕES 2,28% 19,71% 0,88% -4,18% -3,15%

Art. 8º, II, "a" - FIA - Fundo de Ações

ITAÚ DUNAMIS FIC AÇÕES -4,87% 21,25% -0,21% -3,08% -2,21%

CAIXA SMALL CAPS ATIVO FI AÇÕES -3,23% 14,67% 1,09% -5,25% -5,01%

ITAÚ MOMENTO 30 FIC AÇÕES 5,24% 11,39% 1,80% -3,83% -1,37%

ROMA INSTITUCIONAL VALUE FI AÇÕES 4,11% 5,40% 0,13% -2,87% -11,09%

BB QUANTITATIVO FIC AÇÕES 14,03% 22,72% -0,80% -2,78% -2,06%

BB DIVIDENDOS MIDCAPS FIC AÇÕES -0,62% 27,17% -1,11% -3,10% -1,60%

Art. 8º, III - FI Multimercado - FIM

SCULPTOR FI MULTIMERCADO CRÉDITO PRIVADO -9,15% -1,99% 0,16% -2,07% -3,31%

Art. 8º, IV, "a" - FI em Participações - FIP

BRASIL FLORESTAL MULTIESTRATÉGIA FIP -1,57% -1,21% -0,08% -0,09% -0,08%

MEZANINO MARINE INFRAESTRUTURA MULTIESTRATÉGIA FIP 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

Art. 8º, IV, "b" - FI Imobilário - FII

HAZ FII - ATCR11 0,32% 0,79% 1,40% -0,29% 0,07%

SÃO DOMINGOS FII - FISD11 43,74% 43,45% 0,12% -0,12% 0,93%

RB CAPITAL RENDA II FII - RBRD11 -3,36% -25,13% 0,75% -6,50% -10,65%

0,83%

0,56%

-36,07%

-0,69%

0,00%

-2,87%

0,75%

4,21%

6,37%

0,30%

-2,56%

-11,80%

1,35%

-13,48%

-10,96%

-42,74%

-0,71%

2,36%

1,31%

-2,37%

1,68%

1,69%

1,21%

1,30%

-1,51%

3,32%

2021
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     ATA Nº 21/2021 13ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO FISCAL DO 

IMPRO   

 

   Aos nove dias do mês de novembro de 2021, às 08:00 horas, na sede do IMPRO, 

reuniram-se os membros do Conselho Fiscal para: 

3. Análise das receitas e despesas do mês de setembro/2021; 

Passamos à análise das receitas e despesas do mês de setembro que apresentou 

arrecadação de R$ 4.943.982,74 (quatro milhões, novecentos e quarenta e três mil, 

novecentos e oitenta e dois reais e setenta e quatro centavos), já as ordens de 

pagamentos/despesas foram de R$ 3.450.343,04 (três milhões, quatrocentos e cinquenta 

mil, trezentos e quarenta e três reais e quatro centavos); e as despesas extra orçamentária 

foram de R$ 596.972,79 (quinhentos e noventa e seis mil, novecentos e setenta e dois 

reais e setenta e nove centavos). Durante a análise das contas do mês de setembro 2021, 

não houve nada a relatar. Diante disso aprovamos as contas de setembro 2021 sem 

ressalvas. Sem mais para o momento, eu, Heliojulior Silvio, presidente deste Conselho, 

lavrei a presente ata que vai por mim assinada e pelos demais membros, Antônio Marques 

Nascimento Pereira e Rosa Maria de Oliveira do Nascimento. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.074 

Rondonópolis, 23 de novembro de 2021, Terça-Feira. 
 

 

  
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

 

 

 

65 

65 

ATA Nº 22/2021 13ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO FISCAL DO IMPRO 

 

Aos nove dias do mês de novembro de 2021, às 08:00 horas, na sede do IMPRO, reuniram-se 

os membros do Conselho Fiscal para: 

 

4. Análise do Relatório da Carteira de Investimentos do mês de setembro/2021; 

 

Estavam presentes: o (a) Diretor do IMPRO, Sr. (a) Roberto Carlos Correa de Carvalho, Sr. (a) 

Lucinete Rodrigues de Oliveira Gerente de Finanças e Investimentos, os membros do Conselho 

Fiscal do IMPRO, Sr. (a) Heliojulior Silvio, Sr. (a) Antônio Marques Nascimento Pereira, Sr. 

(a) Rosa Maria de Oliveira do Nascimento, sendo membros ativos do Conselho Fiscal do 

IMPRO presentes o cenário econômico: Após meses consecutivos de bons desempenhos, 

setembro terminou com fortes quedas nos mercados globais em meio a preocupações quanto à 

China, restrições de oferta e elevações nas taxas de juros globais. Na China, o destaque foi o 

agravamento da crise em torno da empresa Evergrande. O possível calote da empresa elevou 

receios em relação a um contágio para a sua cadeia produtiva e para as demais empresas do setor 

e, consequentemente, a um risco sistêmico. Ainda que uma crise de maiores proporções tenha 

sido evitada, o aperto no setor de construção e o risco de um crescimento mais fraco à frente 

permanecem. Em um contexto mais amplo de restrições de oferta, setembro foi marcado pela 

intensificação de uma crise energética que elevou significativamente o preço de commodities 

como o gás natural, o carvão e o petróleo. Além do impacto inflacionário no curto prazo, o 

aumento nos preços de energia representa um risco baixista para o crescimento global uma vez 

que compromete parcela significativa da renda das famílias. Assim, os principais Bancos 

Centrais sinalizaram retirada estímulos. Em geral, os formadores de política monetária 

continuaram atribuindo grande parte do atual nível de inflação a choques transitórios e esperam 

uma desaceleração a frente, mas reconheceram que a persistência do choque está maior do que 

o esperado anteriormente. O Banco Central Europeu reduziu o volume de compras de ativos e 

o Fed sinalizou que irá na mesma direção ainda este ano e planeja terminar o processo de 

redução em meados do ano que vem. Em meio ao tom negativo dos mercados globais, os ativos 

brasileiros tiveram desempenhos ruins influenciados pela elevada incerteza política e fiscal. A 

tensão entre o Executivo e o Judiciário foi impulsionada com o discurso do Presidente durante 

as manifestações do feriado da independência, apesar de ter sido apaziguada com uma carta 

escrita pelo ex-presidente Temer. Do ponto de vista fiscal, o texto aprovado da reforma do 

Imposto de Renda na Câmara dos Deputados acarreta não somente em perdas de arrecadação, 

mas aprofunda as distorções tributárias já presentes no sistema. Além disso, continua a 

negociação em torno de um acordo para a resolução da questão dos precatórios na tentativa de 

abrir espaço no Teto dos Gastos para a implementação do Auxílio Brasil. Ao mesmo tempo, o 

governo tenta aprovar a reforma do IR no Senado. A proximidade do ano eleitoral e índices de 

popularidade baixos do governo, há risco de o programa social ficar fora do Teto de Gastos e/ou 

haver nova extensão do Auxílio Emergencial. No campo econômico, os dados de inflação 

apresentaram surpresas altistas, muito acima do compatível com o cumprimento da meta. 

Apesar da surpresa nos dados, o COPOM decidiu manter o ritmo de alta da Selic, elevando a 

taxa em 1 p.p., para 6.25%. A autoridade monetária tem apostado na dissipação dos choques 

inflacionários à frente. Após explanação, iniciou-se o apontamento do Relatório de 

Investimentos das aplicações financeiras do mês setembro do ano de 2021. O Instituto 

Municipal de Previdência Social dos Servidores Públicos de Rondonópolis finalizou o mês com 
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patrimônio líquido de R$ 272.921.549,86 (duzentos e setenta e dois milhões, novecentos e vinte 

e um mil, quinhentos e quarenta e nove reais e oitenta e seis centavos), que representa um 

crescimento de 5,27% (cinco vírgula vinte e sete por cento) nos últimos doze meses. A carteira 

de investimentos atingiu a rentabilidade positiva de 0,30% (zero vírgula trinta por cento) 

equivalente a um ganho de R$ 874.755,18 (oitocentos e setenta e quatro mil, setecentos e 

cinquenta e cinco reais e dezoito centavos). No acumulado, a rentabilidade da carteira no ano 

está, até o momento, em -0,73% (menos zero vírgula setenta e três por cento), representando 

uma perda de -R$ 1.934.305,22 (menos um milhão, novecentos e trinta e quatro mil, trezentos 

e cinco reais e vinte e dois centavos), enquanto a meta atuarial (IPCA+5,47%) acumulada é de 

11,26% (onze vírgula vinte e seis por cento). Diante dos resultados, a consultoria de 

investimentos sugeriu a manutenção/realocação dos investimentos, respeitando as diretrizes 

aprovadas na Política de Investimentos. Apresentou-se ainda que o Instituto Municipal de 

Previdência Social dos Servidores Públicos de Rondonópolis encontra-se desenquadrado nos 

limites da resolução 3.922 CMN. Após a demonstração dos resultados, o CMP aprovou o 

Relatório de Investimentos das aplicações financeiras apresentado. E, não havendo nada mais a 

ser tratado, o (a) Diretor do IMPRO, encerrou a reunião e solicitou a mim, o (a) Sr. (a) Antônio 

Marques Nascimento Pereira, para lavrar a presente ata que após lida e aprovada será assinada 

por todos os presentes. 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fundos 2020 12 meses jul/21 ago/21 set/21

Renda Fixa

Art. 7º, I, "b" - FI (100% TPF) - IMA ou IDKA

BB TÍTULOS PÚBLICOS VII FI RENDA FIXA PREVIDENCIÁRIO 5,61% 7,70% 0,66% 0,45% 1,30%

BB IDKA 2 TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA PREVIDENCIÁRIO 7,92% 6,05% 0,08% 0,18% 1,03%

CAIXA BRASIL IDKA IPCA 2A TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA LP 8,03% 5,91% -0,06% 0,19% 1,08%

CAIXA BRASIL IRF-M 1 TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA 3,63% 2,25% 0,17% 0,34% 0,38%

CAIXA BRASIL IMA-B 5 TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA LP 7,75% 5,68% 0,01% 0,13% 0,98%

CAIXA BRASIL GESTÃO ESTRATÉGICA FIC RENDA FIXA 6,66% 0,84% -0,780% -1,45% 0,35%

Art. 7º, III, "a" - FI Referenciado RF ou RF - IMA ou IDKA

SICREDI INSTITUCIONAL FIC RENDA FIXA REFERENCIADO IMA-B LP 5,40% 4,28% -0,35% -1,10% -0,22%

Art. 7º, IV, "a" - FI Referenciado RF ou RF

BB FLUXO FIC RENDA FIXA SIMPLES PREVIDENCIÁRIO 1,64% 1,89% 0,25% 0,30% 0,35%

MONTE CARLO INSTITUCIONAL IMA-B 5 FI RENDA FIXA -11,41% -47,09% -0,39% -42,08% 0,51%

BARCELONA FI RENDA FIXA -4,54% -0,64% 0,10% 0,30% 0,35%

BB INSTITUCIONAL FI RENDA FIXA 2,44% 3,46% 0,39% 0,50% 0,47%

BB TESOURO FIC RENDA FIXA SELIC LP 2,32% 2,79% 0,36% 0,41% 0,44%

CAIXA BRASIL FI RENDA FIXA REFERENCIADO DI LP 2,42% 3,30% 0,45% 0,49% 0,53%

Art. 7º, VII, "a" - FIDC - Sênior

CORAL FIDC MULTISSETORIAL -43,57% -27,90% -0,22% -2,28% -2,90%

Art. 7º, VII, "b" - FI Crédito Privado - Aberto

PORTFÓLIO MASTER I FI RENDA FIXA CRÉDITO PRIVADO -24,17% -21,59% -1,44% -1,88% -2,01%

Renda Variável

Art. 8º, I, "a" - FI Renda Variável

BB GOVERNANÇA FI AÇÕES 2,28% 17,55% -4,18% -3,15% -6,75%

Art. 8º, II, "a" - FIA - Fundo de Ações

ITAÚ DUNAMIS FIC AÇÕES -4,87% 19,26% -3,08% -2,21% -6,52%

CAIXA SMALL CAPS ATIVO FI AÇÕES -3,23% 13,96% -5,25% -5,01% -6,52%

ITAÚ MOMENTO 30 FIC AÇÕES 5,24% 6,92% -3,83% -1,37% -7,85%

ROMA INSTITUCIONAL VALUE FI AÇÕES 4,11% 1,10% -2,87% -11,09% -5,92%

BB QUANTITATIVO FIC AÇÕES 14,03% 23,96% -2,78% -2,06% -3,98%

BB DIVIDENDOS MIDCAPS FIC AÇÕES -0,62% 24,00% -3,10% -1,60% -3,96%

Art. 8º, III - FI Multimercado - FIM

SCULPTOR FI MULTIMERCADO CRÉDITO PRIVADO -9,15% -1,55% -2,07% -3,31% 0,35%

Art. 8º, IV, "a" - FI em Participações - FIP

BRASIL FLORESTAL MULTIESTRATÉGIA FIP -1,57% -1,16% -0,09% -0,08% -0,08%

MEZANINO MARINE INFRAESTRUTURA MULTIESTRATÉGIA FIP 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

Art. 8º, IV, "b" - FI Imobilário - FII

HAZ FII - ATCR11 0,32% 0,81% -0,29% 0,07% 0,14%

SÃO DOMINGOS FII - FISD11 43,74% 43,65% -0,12% 0,93% 0,14%

RB CAPITAL RENDA II FII - RBRD11 -3,36% -25,66% -6,50% -10,65% -2,07%

4,67%

2021

2,73%

2,78%

1,60%

2,28%

-1,17%

-2,58%

1,66%

2,31%

2,65%

-44,23%

-0,36%

2,84%

-15,22%

-13,55%

-5,50%

-0,57%

-6,23%

-10,20%

-17,02%

-3,26%

0,09%

-0,78%

0,00%

-2,54%

0,97%

0,70%

-37,39%
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II ATA DE ABERTURA DA TOMADA DE PREÇO N. º 02/2021. 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS - CODER, 

Estado de Mato Grosso, localizada na Avenida Dr. Paulino de Oliveira, nº 1.411 – Jardim 

Marialva vem realizar à licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇO do tipo 

MENOR PREÇO, sob a forma de execução indireta e regime de empreitada por preço 

global, tendo por finalidade a seleção para a contratação do Objeto: “CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PERFURAÇÃO DE 01 

(UM) POÇO ARTESIANO, COM PROFUNDIDADE PREVISTA DE 

APROXIMADAMENTE 300 METROS, INCLUINDO TODOS OS 

EQUIPAMENTOS, AVENIDA RIO PRETO, S/N – PARQUE INDUSTRIAL 

JARDIM VETORASSO MENDES, MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS - MT, 

CONFORME JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E 

JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA PARTE 

INTEGRANTE DO PROJETO BÁSICO, ANEXO AO EDITAL”, de acordo com o 

que se encontra definido na especificação e condições estabelecidas no Edital e seus 

anexos, cuja direção e julgamento serão realizados por esta Comissão Permanente de 

Licitação-CPL, em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de 

junho de 1993 e suas alterações posteriores, Lei Federal nº 13.303/2016, Lei 

Complementar nº 123/2006 e suas posteriores alterações, Instrução Normativa INS.SCL 

nº 001/2016 – VERSÃO 002/2019 e demais legislações pertinentes 

Ao Vinte e Dois dias do mês de novembro do ano dois mil e vinte e um, às oito horas, 

reuniram-se na unidade II da Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis - 

CODER - mazolaMazola, sito, av. bsBandeirantes, s/n, jardimJardim das 

hortênciasHortências – Rondonópolis/MT, ao lado do Corpo de Bombeiros Militar, para 

abertura da sessão pública do certame em epígrafe, na sala de licitações da Cia, o 

presidentePresidente da comissãoComissão de licitaçãoLicitação Interino - Marcelo Dos 

Santos Rufino e, os membros da comissão de licitação-CPL: Janete Rodrigues Cotrim, 

Rafael Araújo Campos Silva, Crislane Reis Alves e Carlos Alexandre Marques Bernardo, 

designados pela resolução nº 84 de 14 de junho de 2021, e o Membro Técnico: Valdei 

Lino de Araújo Júnior designado pela resolução nº Resolução nº 100 de 21 de julho de 

2021, para à apreciação do processo licitatório em epígrafe.  

 

Na sequência, veio participar da presente sessão a seguinte empresa: MILLENIUM 

INDUSTRIA COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE ARTEFATOS 

DE CIMENTOS LTDA-ME, CNPJ:20.156.398/0001-67, neste ato representado pela 

Sr.º Caio Fernando Bellão de Souza, portador do RG Nº 16540018 SSP-MT. A empresa 

presente no ato do credenciamentos. A empresa presente atendeu toda as exigências 

editalíssimas e comprovou ser beneficiaria da Lei 123/2006. Dando continuidade ao 

certame iniciou a assinatura nos fechos pelo licitante e todos presentes, a comissão de 

licitação procedeu à abertura do envelope de habilitação jurídica, após conferência da 

documentação pela comissão de licitação. 

De nossa análise empresa MILLENIUM INDUSTRIA COMERCIO IMPORTAÇÃO 

E EXPORTAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTOS LTDA-ME, apresentou os 

itens, 6.2.2.1 alíneas “a” e “c”- Regularidade Fiscal vencidas, não apresentou os itens 

22.1, 22.2, 22.4.2, 22.4.3 alínea “a” e “b”, 22.4.4, 22.4.5, 23,1.3 e) 17.1 alíneas “b” da 

Justificativa de Qualificação Técnica e o item 24 alíneas 2 e 4 da Justificativa de 

Qualificação Econômica Financeira que são parte integrante do Projeto Básico. 
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De nossa de análise temos que a empresa MILLENIUM INDUSTRIA COMERCIO 

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTOS LTDA-

ME, CNPJ:20.156.398/0001-67, esta INABILITADA para a próxima fase do certame. 

Porem de acordo com o item 7.2.5 do edital, com fulcro  no § 3º da Lei  nº 8.666, de 21 

de junho de 1993 : 

7.2.5 - Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas desclassificadas, a 

Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação 

de nova documentação, ou de outras propostas, escoimadas das causas que ensejaram a 

inabilitação ou desclassificação. 

§ 3º Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 

desclassificadas, a administração poderá fixar aos licitantes o prazo de oito dias úteis para 

a apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas 

referidas neste artigo, facultada, no caso de convite, a redução deste prazo para três dias 

úteis.                       (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

Sendo a Comissão de Licitação, e abre o prazo de 8 dias úteis para apresentação de nova 

documentação, informamos ao presente que a habilitação e/ou inabilitação serão 

publicada nos mesmo meios ora publicado o edital em epígrafe, momento em que iniciará 

o período recursal. Que não havendo mais nada a ser registrado na presente ata, a 

Comissão de Licitação dá por encerrada a presente sessão ás 09:54. 

 

 

Rondonópolis-MT, 22 de novembro de 2021. 

 
 

MARCELO DOS SANTOS RUFINO                                            CRISLANE REIS ALVES         

Presidente-Comissão De Licitação-Interino                   Membro-Comissão De Licitação 

 

 

 

 

            JANETE RODRIGUES COTRIM                                            RAFAEL ARAÚJO CAMPOS SILVA 

              Membro-Comissão De Licitação                                            Membro-Comissão De Licitação  

                                    

 

 

 

CARLOS ALEXANDRE MARQUES BERNADO                       VALDEI LINO DE ARAÚJO JÚNIOR 

 Membro-  Comissão De Licitação                                       Membro-Técnico CREA-MT, Nº  043435  

 

 

 

 

 

MILLENIUM INDUSTRIA COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE 

ARTEFATOS DE CIMENTOS LTDA-ME, CNPJ:20.156.398/0001-67 

Representante: Caio Fernando Bellão de Souza, portador do RG Nº 16540018 SSP-MT 

 

 

 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.666-1993?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.666-1993?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9648cons.htm#art48%C2%A73
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RETIFICAÇÃO EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

ELEIÇÃO DO DIRETOR EXECUTIVO DO INSTITUTO MUNICIPAL DE 

PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE RONDONÓPOLIS/ MT – IMPRO – 

TRIÊNIO 2022-2024 

 

A PRESIDENTE DA COMISSÃO ELEITORAL DA DIREÇÃO EXECUTIVA DO IMPRO, 

designada pela Portaria nº 2.675/2021 do IMPRO, de 23 de setembro de 2021, publicada no 

DIORONDON nº 5.035 do dia 23 de setembro de 2021, no exercício das suas atribuições, vem 

retificar o edital de convocação dos servidores públicos municipal de Rondonópolis-MT 

segurados do IMPRO para eleição de escolha do Diretor Executivo do IMPRO, e estabelece os 

locais de votação e a disposição da Votação. 

 

1. Os servidores do DESOPEM que estão na SEÇÃO FIXA Nº 01 PREFEITURA passarão para a 

SEÇÃO FIXA Nº 02 SAÚDE/EDUCAÇÃO. 

 

2. Renomear a SECRETARIA DE ESPORTES, CULTURA E LAZER na SEÇÃO FIXA Nº 04 

SERV SAÚDE e incluir a SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA. 

 

3. Os servidores do SAE que estão na SEÇÃO Nº 07 ITINERANTE REGIÃO MAMED – 

GOULART passarão para a SEÇÃO Nº 08 ITINERANTE REGIÃO PINDORAMA - 

PLANALTO - JOÃO DE BARRO. 

 

 

4. Os servidores da E. M. ALFREDO DE CASTRO BAIRRO MARIA TEREZA que estão na 

SEÇÃO Nº 07 ITINERANTE REGIÃO MAMED – GOULART passarão para a SEÇÃO Nº 05 

ITINERANTE REGIÃO DA ESCOLA 1º DE MAIO - PARQUE UNIVERSITÁRIO-

PEDRA 90. 

 

SEÇÃO FIXA Nº 01 PREFEITURA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO  

SEC. CIÊNCIAS, TECNOLOGIA, TURISMO E DESENV. 

ECONÔMICO 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

SECRETARIA DE FINANÇAS  

SECRETARIA DO GOVERNO  

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO  

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE  

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO  

SECRETARIA DE RECEITA  

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA  

JUNTA DO SERVIÇO MILITAR  

UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO  

IPPUR  

APAE  

HABITAÇÃO E HURBANISMO  

HOSPITAL MUN. CRISTYAN MARY DA S. LIMA (LIONS)  

SECRETARIA DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL  

CAPS INFANTIL (VILA AURORA)  
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SEÇÃO FIXA Nº 02 SAÚDE/EDUCAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- PRÉDIO  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- PRÉDIO  

CEADAS  

CENTRAL DE AMBULÂNCIA  

ESCOLAS DA ZONA RURAL  

LABORATÓRIO CENTRAL  

MÉDICOS  

PROFESSORES DE EDUCAÇÃO FÍSICA  

UNIDADE PRONTO ATENDIMENTO – U.P.A.  

UNIDADE PRONTO ATENDIMENTO INFANTIL   

SERV. DA SAÚDE E EDUC. PERÍODO NOTURNO  

SERV. DO E.S.F. - ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA  

PROCON  

DESOPEM  

 

SEÇÃO FIXA Nº 03 IMPRO 

APOSENTADOS E PENSIONISTAS   

BANCO DA GENTE  

SERVIDORES DO IMPRO  

 

SEÇÃO FIXA Nº 04 SERV SAÚDE 

BIBLIOTECA MUNICIPAL RACHID. J. MAMED – CENTRO  

CENTRO DE ZOONOSES  

CÂMARA MUNICIPAL  

POLICLINICA CENTRAL   

MUSEU MUNICIPAL ROSA BORORO  

SANEAR – CAIXA D’ÁGUA/ MONTE LIBANO  

SECRETARIA DE CULTURA  

SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER  

SECRETARIA TRANSPORTE E TRANSITO  

SERVIDORES DO SERV SAÚDE   

SERVIDORES LICENCIADOS E AFASTADOS  

 

 

SEÇÃO Nº 05 ITINERANTE REGIÃO DA ESCOLA 1º DE MAIO - PARQUE 

UNIVERSITÁRIO-PEDRA 90 

NILMO JUNIOR PERTO DA BR 364 

CMEI IRACY JD DAS PAINEIRAS 

PS PAINERAS JD DAS PAINEIRAS 

ESF PARQUE UNIVERSITÁRIO PARQUE UNIVERSITÁRIO 

UMEI PROF. IVAN SANTOS ARRUDA PARQUE UNIVERSITARIO 

E.M. 1º DE MAIO PARQUE UNIVERSITÁRIO 

CMEI JOANA MEIRELES TANCREDO NEVES 

ESCOLA TANCREDO NEVES TANCREDO NEVES 

PSF DISTRITO INDUSTRIAL VILA OLINDA 

E.M. FIRMICIO A. BARRETO VILA OLINDA 

ESF VILA OLINDA VILA OLINDA 
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E.M. MELCHIADES MIRANDA PEDRA 90 

ESF PEDRA 90 PEDRA 90 

CMEI PROF. GIOVANNI G. MOREIRA JD. ANA CARLA MUNIZ II 

CRAS ANA CARLA JD ANA CARLA 

ESF BELO HORIZONTE JD BELO HORIZONTE 

CAPS AD JD BELO HORIZONTE 

EMEI ANTONIO VANIER CIDADE SALMEM 

MEI JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA RES. MAGNOLIA 

E. M. ALFREDO DE CASTRO MARIA TEREZA 

 

SEÇÃO Nº 06 ITINERANTE REGIÃO VILA RICA  

CMEI WIDISNEY JOSÉ SOBRINHO 

EMEI ELY CARLOS SILVA NUNIS RES. DOM OSÓRIO 

ESCOLA MUNICIPAL FREI MILTON VILA RICA 

CMEI MÃE MARGARIDA VILA RICA 

ESF VILA RICA VILA RICA 

ESF ADRIANA JARDIM ADRIANA 

ESF MARECHAL RONDON MARECHAL RONDON 

CMEI MARCIA GLEIBE JD LIBERDADE 

ESCOLA  M. BERNADO A. CARVALHO JD LIBERDADE 

ESF DOM OSORIO DOM OSORIO 

ESF MATHIAS NEVES I E II MATHIAS NEVES 

UMEI MAGNOLIA A. ARAUJO MATHIAS NEVES 

EMEB PE. JOAO PAULO NOLLI DOM OSORIO 

EMEB PROF.ª MARIA APª DE OLIVEIRA RESIDENCIAL DONA NEUMA 

 

SEÇÃO Nº 07 ITINERANTE REGIÃO MAMED – GOULART 

E.M ALBINO SALDANHA DANTAS VILA GOULART 

POSTO DE SAÚDE VILA GOULART VILA GOULART 

E.M. VERDE TETO VERDE TETO 

ESF VERDE TETO VERDE TETO 

E.M. GISELIO DA NOBREGA VILA MAMED 

ESF MAMED VILA MAMED 

E.M. VILA ROSELY VILA ROSELY 

UMEI NATÁLIA MAXIMO LIMA VILA ROSELY 

E.M. GILDAZIA S. PIROZZI JD. IPANEMA 

E.M. NOSSA SRª APARECIDA VILA CANAÂ 

ESF CANAÃ VILA CANAÃ 

UMEI JONAS N. CAVALCANTE VILA CANAÂ 

CRAS RIO VERMELHO CENTRO  

CENTRO DE SAÚDE SÃO FRANCISCO VILA SÃO FRANCISCO 

ESF MORUMBI JARDIM MORUMBI 

 

SEÇÃO Nº 08 ITINERANTE REGIÃO PINDORAMA -PLANALTO - JOÃO DE 

BARRO 

E.M. ALCIDES P. DOS SANTOS. JOÃO DE BARRO 

ESF JOÃO DE BARRO JOÃO DE BARRO 

CMEI JOÃO LOPES  JOÃO DE BARRO 
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POSTO DE SAÚDE PINDORAMA JD. PINDORAMA 

ESF MONTE LIBANO MONTE LIBANO 

UMEI GABRIEL O. DIAS VILA PLANALTO 

CENTRAL DE REGULAÇÃO SANTA CRUZ 

SAE  SANTA CRUZ 

EMEI ANTERINA MIRANDA DE MORAES JARDIM PINDORAMA 

EMEI MATEUS VINICIUS BRAZ JARDIM BRASILIA 

ESF JAMBRAPI JARDIM BRASILIA 

ESF LUZ D’YARA JD LUZ D’YARA 

ESF SANTA CLARA JD SANTA CLARA 

EMEI MACHADO DE ASSIS JARDIM LUZ D’YARA 

ESF BOM PASTOR CENTRO 

 

SEÇÃO Nº 09 ITINERANTE REGIÃO BAIRRO TROPICAL – CONJUNTO SÃO JOSÉ. 

E.M. PROFª EVÂNIA RODRIGUES (CAIC) JARDIM GRAMADO 

UMEI MONTEIRO LOBATO (CAIC) JARDIM GRAMADO 

ESF CAIC JARDIM GRAMADO 

EMEI ELAINE A. DE OLIVEIRA LOPES. JD. TROPICAL 

E.M. CPAC SÃO JOSÉ CONJUNTO SÃO JOSÉ 

UMEI JOÃO DE PAULA MENDONÇA CONJUNTO SÃO JOSÉ 

CENTRO DE SAÚDE/ ESF SÃO JOSÉ CONJUNTO SÃO JOSÉ 

E.M DULCINEIA C. BARBOSA JD. SERRA DOURADA 

ESF SERRA DOURADA JD. SERRA DOURADA 

POLICLINICA ITAMARATY VILA OPERÁRIA 

ESF ITAMARATY I E II VILA OPERARIA 

COR (ODONTOLOGIA) POLICLINICA VILA OPERÁRIA 

BIBLIOTECA DA VL. OPERARIA VILA OPERÁRIA 

ESF YPE VILA YPE 

CRAS LUZ D’YARA JARDIM MODELO 

 

SEÇÃO Nº 10 ITINERANTE REGIÃO PAULISTA – PARQUE SÃO JORGE. 

E.M VILA PAULISTA VILA PAULISTA 

ESF PAULISTA VILA PAULISTA 

EMEI AGTON K. L. SANTOS RES. ALTAMIRANDO 

UMEI JÉSSICA ADRIANA JD. ATLANTICO 

ESF ATLANTICO  JD. ATLANTICO 

ESF EUROPA JD ATLANTICO 

ESCOLA MUN. BONIFÁCIO SACHETTI PARQUE SÃO JORGE 

ESF PQ. SÃO JORGE PARQUE SÃO JORGE 

ESF ANDRE MAGGI ANDRE MAGGI 

ESF CIDADE DE DEUS CIDADE DE DEUS 

UMEI JOSÉ DOS REIS SALES PARQUE SÃO JORGE 

UMEI CORA CORALINA  PARQUE SÃO JORGE 

E.M. DANIEL P. CAMPOS RES. MARGARIDA 

ESF PQ. DAS ROSAS/MARGARIDA  RES. MARGARIDA 

CRAS CEU RES. MARGARIDA 

CMEI MARIA SEVERINA RES. FARIAS 

CENTRO DE SAÚDE RIO VERMELHO COHAB VELHA 

ESF ALFREDO DE CASTRO ALFREDO DE CASTRO 
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CRAS AFREDO DE CASTRO ALFREDO DE CASTRO 

UMEI ENESIO MACHADO VIEIRA RESIDENCIAL CASALDALIGA 

EMEI PROF. VILMA M. DOS SANTOS ALFREDO DE CASTRO 

EMEI VER. JUARY MIRANDA ALFREDO DE CASTRO 

 

SEÇÃO Nº 11 ITINERANTE REGIÃO CARDOSO – IGUAÇU 

E.M. JOSÉ ANTONIO DA SILVA VILA CARDOSO 

ESF DA CARDOSO VILA CARDOSO 

E.M. ROSALINO A. DA SILVA JD. IGUAÇU 

ESF IGUAÇU JD. IGUAÇU 

CRAS IGUAÇU JD IGUAÇU 

UMEI PEQUENOS BRILHANTES CIDADE ALTA 

ESF CIDADE ALTA CIDADE ALTA 

CRAS CIDADE ALTA CIDADE ALTA 

E.M. EDIVALDO Z. BELO JD. PARTICIPAÇÃO 

UMEI LUIZ HENRIQUE DIAS BULHOES JD. PARTICIPAÇÃO 

EMEI RUBEM ALVES DE SOUZA NOSSA SRA. DO AMPARO 

CENTRO DE SAÚDE NOSSA SRA. DO 

AMPARO 

NOSSA SRA. DO AMPARO 

ESF PADRE MIGUEL LUCIA MAGGI  

CMEI LEONESE DE PINHO CARVALHO LUCIA MAGGI 

 

SEÇÃO Nº 12 ITINERANTE REGIÃO ITAPUÃ – VILA MINEIRA  

E.M. ARÃO GOMES BEZERRA JARDIM ITAPUÃ 

ESF ITAPUÃ JARDIM ITAPUÃ 

ESF ASSUNÇÃO JD. ASSUNÇÃO 

E.M. PRINCESA ISABEL JARDIM DAS FLORES 

ESF IPIRANGA JD IPIRANGA 

E.M. IRMÃ ELZA GIOVANELLA VILA MINEIRA 

ESF VILA MINEIRA VILA MINEIRA 

E.M. MARIO DE ANDRADE VILA VERDE 

UMEI CHARMENE ROSA SILVA VILA VERDE 

ESF SUMARÉ JD SUMARÉ 

CMEI CELINA FIALHO  JARDIM REIS 

ESF PE. RODOLFO JD PADRE RODOLFO 

ESF VILA VERDE VILA VERDE  

EMEI MARIA AMELIA DE ARAUJO DOM BOSCO 

 

RONDONÓPOLIS, 23 NOVEMBRO DE 2021. 

 

 

DIVINA TEREZA VIEIRA DE FREITAS ALMEIDA 

PRESIDENTE DA COMISSÃO ELEITORAL 
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